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1 COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS.

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacionadas 
entre si, formando um todo significativo capaz de produzir interação 
comunicativa (capacidade de codificar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. Em cada 
uma delas, há uma informação que se liga com a anterior e/ou com 
a posterior, criando condições para a estruturação do conteúdo 
a ser transmitido. A essa interligação dá-se o nome de contexto. 
O relacionamento entre as frases é tão grande que, se uma frase 
for retirada de seu contexto original e analisada separadamente, 
poderá ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referências 
diretas ou indiretas a outros autores através de citações. Esse tipo 
de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação de um 
texto é a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-
se as ideias secundárias - ou fundamentações -, as argumentações 
- ou explicações -, que levam ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
1- Identificar os elementos fundamentais de uma argumentação, 

de um processo, de uma época (neste caso, procuram-se os verbos 
e os advérbios, os quais definem o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de diferenças entre 
as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com uma 
realidade. 

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras palavras.

Condições básicas para interpretar
 
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros literários, 

estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do texto) e 

semântico; 

Observação – na semântica (significado das palavras) incluem-
se: homônimos e parônimos, denotação e conotação, sinonímia e 
antonímia, polissemia, figuras de linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
 - Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no texto, quer por 
conhecimento prévio do tema quer pela imaginação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se atenção 
apenas a um aspecto (esquecendo que um texto é um conjunto de 
ideias), o que pode ser insuficiente para o entendimento do tema 
desenvolvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias contrárias 
às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivocadas e, 
consequentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica do escritor 
e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa prova de 
concurso, o que deve ser levado em consideração é o que o autor 
diz e nada mais.

 
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que relaciona 

palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. Em outras 
palavras, a coesão dá-se quando, através de um pronome relativo, 
uma conjunção (NEXOS), ou um pronome oblíquo átono, há uma 
relação correta entre o que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia a dia e, 

entre eles, está o mau uso do pronome relativo e do pronome 
oblíquo átono. Este depende da regência do verbo; aquele, do seu 
antecedente. Não se pode esquecer também de que os pronomes 
relativos têm, cada um, valor semântico, por isso a necessidade de 
adequação ao antecedente. 

Os pronomes relativos são muito importantes na interpretação 
de texto, pois seu uso incorreto traz erros de coesão. Assim sendo, 
deve-se levar em consideração que existe um pronome relativo 
adequado a cada circunstância, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, mas 
depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois o 

objeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria aparecer 

o demonstrativo O).
 
Dicas para melhorar a interpretação de textos
- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do assunto. 

Se ele for longo, não desista! Há muitos candidatos na disputa, 
portanto, quanto mais informação você absorver com a leitura, 
mais chances terá de resolver as questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa a leitura.
- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o texto, pelo 

menos, duas vezes – ou quantas forem necessárias.
- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma conclusão).
- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de cada 

questão.
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- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo geralmente 

mantém com outro uma relação de continuação, conclusão ou falsa 
oposição. Identifique muito bem essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, a ideia 
mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou 
“incorreto”, evitando, assim, uma confusão na hora da resposta 
– o que vale não somente para Interpretação de Texto, mas para 
todas as demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia principal, leia 
com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, pronomes 
pessoais, pronomes demonstrativos, etc., chamados vocábulos 
relatores, porque remetem a outros vocábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portugues/

como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melhorar-a-

interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-voce-

interpretar-melhor-um.html 
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/questao-117-

portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com mais de 

65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. Para os menores, 
é exigida a certidão de nascimento e, para os idosos, a carteira de 
identidade. Basta apresentar um documento de identificação aos 
funcionários posicionados no bloqueio de acesso. 

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ 
gratuidades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações. 

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, assinale 
a alternativa correta. 

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade e os adultos 
com 65 anos em diante têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os adultos com 
mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de idade e 
adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com cinco anos 
de idade e com 66 anos em diante, têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com até cinco anos 
de idade e com 65 anos em diante, têm acesso livre ao Metrô-DF.

Dentre as alternativas apresentadas, a única que condiz com 
as informações expostas no texto é “Somente crianças com, no 
máximo, cinco anos de idade e adultos com, no mínimo, 66 anos 
têm acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - adaptada) 
“Se alguém que é gay procura Deus e tem boa vontade, quem sou 
eu para julgá-lo?” a declaração do Papa Francisco, pronunciada 
durante uma entrevista à imprensa no final de sua visita ao Brasil, 
ecoou como um trovão mundo afora. Nela existe mais forma que 
substância – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)
O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como um 

trovão mundo afora. Essa comparação traz em si mesma dois 
sentidos, que são 

(A) o barulho e a propagação. 
(B) a propagação e o perigo. 
(C) o perigo e o poder. 
(D) o poder e a energia. 
(E) a energia e o barulho. 

Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um trovão, 
provavelmente a intenção do autor foi a de mostrar o “barulho” que 
ela causou e sua propagação mundo afora. Você pode responder 
à questão por eliminação: a segunda opção das alternativas 
relaciona-se a “mundo afora”, ou seja, que se propaga, espalha. 
Assim, sobraria apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM CONTABILIDADE – IADES/2014 
- adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clubes 

Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), 
está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer, foi 
inaugurada oficialmente em 1969 e doada pela Terracap à Fundação 
Cultural de Brasília (hoje Secretaria de Cultura), destinada a 
espetáculos ao ar livre. Foi o primeiro grande palco da cidade. 

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-cultura/
concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem 
compatível com o texto. 

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Oscar 
Niemeyer, está localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de 
Clubes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF em 1969. 
(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que hoje é a 

Secretaria de Cultura do DF. 
(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura do DF. 
(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

Recorramos ao texto: “Localizada às margens do Lago Paranoá, 
no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar 
Niemeyer”. As informações contidas nas demais alternativas são 
incoerentes com o texto.

RESPOSTA: “A”.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO

O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 
principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferentes 
informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.
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Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura porque 
achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraído 
pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito comum 
as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, dependendo 
do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências pessoais e 
experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, 
sexualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados 
com o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente 
infinitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição 
essencial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar 
nossos estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa 
amizade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o possível 
assunto abordado no texto. Embora você imagine que o texto vai 
falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele falaria 
sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo do texto: 
a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a associação entre 
eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo mundo, as 
vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma 
unidade de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente 
esse texto fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente 
você chegou à conclusão de que o texto fala sobre a relação entre 
homens e cães. Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa 
que você foi capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-
ideias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia

Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 
está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou 
expressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal

Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro 
significado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação

A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 
resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.

Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 
uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No livro 
“Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem sucesso. 
Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)

A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 
textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.
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Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil aparecer 
esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exemplo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história irão morrer 
em decorrência do seu amor. As personagens agem ao longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a plateia já sabe que 
eles não serão bem-sucedidos. 

Humor

Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pareçam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas compartilham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocorrer 

algo fora do esperado numa situação.
Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; há 

anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente acessadas como forma de gerar o riso.
Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

QUESTÕES

01. (IF-GO - Assistente em Administração – CS-UFG – 2019)

Os Três Porquinhos e o Lobo, “Nossos Velhos Conhecidos”

Era uma vez Três Porquinhos e um Lobo Bruto. Os Três Porquinhos eram pessoas de muito boa família, e ambos tinham herdado 
dos pais, donos de uma churrascaria, um talento deste tamanho. Pedro, o mais velho, pintava que era uma maravilha – um verdadeiro 
Beethoven. Joaquim, o do meio, era um espanto das contas de somar e multiplicar, até indo à feira fazer compras sozinho. E Ananás, o 
menor, esse botava os outros dois no bolso – e isso não é maneira de dizer. Ananás era um mágico admirável. Mas o negócio é que – não 
é assim mesmo, sempre? – Pedro não queria pintar, gostava era de cozinhar, e todo dia estragava pelo menos um quilo de macarrão e 
duas dúzias de ovos tentando fazer uma bacalhoada. Joaquim vivia perseguindo meretrizes e travestis, porque achava matemática chato, 
era doido por imoralidade aplicada. E Ananás detestava as mágicas que fazia tão bem – queria era descobrir a epistemologia da realidade 
cotidiana. Daí que um Lobo Bruto, que ia passando um dia, comeu os três e nem percebeu o talento que degustava, nem as incoerências 
que transitam pela alma cultivada. MORAL: É INÚTIL ATIRAR PÉROLAS AOS LOBOS.

Fernandes, Millôr. 100 Fábulas fabulosas. Rio de Janeiro: Record, 2003.

Ao anunciar Os Três Porquinhos e o Lobo como “Velhos Conhecidos”, a fábula produz ironia porque

A) a história narrada sofre alterações, mas a moral da história explicitada ao final do texto mantém-se a mesma da forma original.
B) as descrições das personagens trazem características que subvertem a moral da história transmitida pela forma original.
C) a atualização das características das personagens resulta em uma idealização compatível com os valores da vida contemporânea.
D) o desfecho da narrativa ocorre de maneira abrupta, explicitando a possibilidade de um final feliz no mundo atual.
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1 JUROS SIMPLES E COMPOSTOS: CAPITALIZAÇÃO E 
DESCONTOS.

2 TAXAS DE JUROS: NOMINAL, EFETIVA, 
EQUIVALENTES, PROPORCIONAIS, REAL E APARENTE.

3 PLANOS OU SISTEMAS DE AMORTIZAÇÃO DE 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS.

4 CÁLCULO FINANCEIRO: CUSTO REAL EFETIVO DE 
OPERAÇÕES DE FINANCIAMENTO, EMPRÉSTIMO E 

INVESTIMENTO.

JUROS SIMPLES E COMPOSTOS

Juros simples (ou capitalização simples) 

Os juros são determinados tomando como base de cálculo o 
capital da operação, e o total do juro é devido ao credor (aquele que 
empresta) no final da operação. Devemos ter em mente:

- Os juros são representados pela letra J*.
- O dinheiro que se deposita ou se empresta chamamos de ca-

pital e é representado pela letra C (capital) ou P(principal) ou VP ou 
PV (valor presente) *.

- O tempo de depósito ou de empréstimo é representado pela 
letra t ou n.*

- A taxa de juros é a razão centesimal que incide sobre um capi-
tal durante certo tempo. É representado pela letra i e utilizada para 
calcular juros.

*Varia de acordo com a bibliografia estudada.

ATENÇÃO: Devemos sempre relacionar a taxa e o tempo na 
mesma unidade para efetuarmos os cálculos.

Usamos a seguinte fórmula: 

Em juros simples:
- O capital cresce linearmente com o tempo;
- O capital cresce a uma progressão aritmética de razão: J=C.i
- A taxa i e o tempo t devem ser expressos na mesma unidade.
- Devemos expressar a taxa i na forma decimal.
- Montante (M) ou FV (valor futuro) é a soma do capital com 

os juros, ou seja: 
M = C + J 
M = C.(1+i.t) 

Exemplo: (PRODAM/AM – Assistente – FUNCAB) Qual é o ca-
pital que, investido no sistema de juros simples e à taxa mensal de 
2,5 %, produzirá um montante de R$ 3.900,00 em oito meses?

(A) R$ 1.650,00
(B) R$ 2.225,00
(C) R$ 3.250,00
(D) R$ 3.460,00
(E) R$ 3.500,00

Resolução:
Montante = Capital + juros, ou seja: j = M – C , que fica: j = 

3900 – C( I )
Agora, é só substituir ( I ) na fórmula do juros simples: 

𝑗 = 𝐶.𝑖.𝑡
100

3900 −𝐶 = 𝐶 .2,5.8
100

390000 – 100.C = 2,5 . 8 . C
– 100.C – 20.C = – 390000 . (– 1)
120.C = 390000
C = 390000 / 120
C = R$ 3250,00

Resposta: C.

Juros compostos (capitalização composta): a taxa de juros inci-
de sobre o capital de cada período. Também conhecido como “juros 
sobre juros”.

Usamos a seguinte fórmula: 

O (1+i)t ou (1+i)n é chamado de fator de acumulação de capital.

ATENÇÃO: as unidades de tempo referentes à taxa de juros (i) e 
do período (t), tem de ser necessariamente iguais.

O crescimento do principal (capital) em:
- juros simples é LINEAR, CONSTANTE;
- juros compostos é EXPONENCIAL, GEOMÉTRICO e, portanto 

tem um crescimento muito mais “rápido”;

Observe no gráfico que:
- O montante após 1º tempo é igual tanto para o regime de 

juros simples como para juros compostos;
- Antes do 1º tempo o montante seria maior no regime de ju-

ros simples;
- Depois do 1º tempo o montante seria maior no regime de 

juros compostos.
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Exemplo: (Pref. Guarujá/SP – SEDUC – Professor de Matemá-
tica – CAIPIMES) Um capital foi aplicado por um período de 3 anos, 
com taxa de juros compostos de 10% ao ano. É correto afirmar que 
essa aplicação rendeu juros que corresponderam a, exatamente:

(A) 30% do capital aplicado.
(B) 31,20% do capital aplicado.
(C) 32% do capital aplicado.
(D) 33,10% do capital aplicado.

Resolução:

10% = 0,1
𝑀 = 𝐶 . (1 + 𝑖)𝑡

𝑀 = 𝐶 . (1 + 0,1)3

𝑀 = 𝐶 . (1,1)3

𝑀 = 1,331.𝐶
Como, M = C + j , ou seja , j = M – C , temos:
j = 1,331.C – C = 0,331 . C
0,331 = 33,10 / 100 = 33,10%

Resposta: D.

Juros Compostos utilizando Logaritmos

Algumas questões que envolvem juros compostos, precisam de 
conceitos de logaritmos, principalmente aquelas as quais precisa-
mos achar o tempo/prazo. Normalmente as questões informam os 
valores do logaritmo, então não é necessário decorar os valores da 
tabela.

Exemplo: (FGV-SP) Uma aplicação financeira rende juros 
de 10% ao ano, compostos anualmente. Utilizando para cálcu-
los a aproximação de , pode-se estimar que uma aplicação de R$ 
1.000,00 seria resgatada no montante de R$ 1.000.000,00 após:

(A) Mais de um século.
(B) 1 século
(C) 4/5 de século
(D) 2/3 de século
(E) ¾ de século 

Resolução:
A fórmula de juros compostos é M = C(1 + i)t e do enunciado 

temos que M = 1.000.000, C = 1.000, i = 10% = 0,1:
1.000.000 = 1.000(1 + 0,1)t

 1.000.000
1.000

= 1,1 𝑡

1,1 𝑡 = 1.000 (agora para calcular t temos que usar loga-
ritmo no dois lados da equação para pode utilizar a propriedade 
log𝑎 𝑁𝑚 = 𝑚. log𝑎 𝑁 , o expoente m passa multiplicando)

log 1,1 𝑡 = log 1.000

t. log 1,1 = log103  (lembrando que 1000 = 103 e que o loga-
ritmo é de base 10)

t.0,04 = 3

t = 
3

0,04
=

3
4. 10−2

=
3
4

. 102

t = 
3
4

. 100 anos, portanto, ¾ de século.

Resposta: E.

TAXAS DE JUROS, DESCONTOS, EQUIVALÊNCIA DE CAPITAIS, 
ANUIDADES E SISTEMAS DE AMORTIZAÇÃO

TAXAS DE JUROS

Índices fundamentais no estudo da matemática financeira, 
sendo incorporadas sempre ao capital. São elas:

Taxa efetiva: são aquelas onde a taxa da unidade de 
tempo coincide com a unidade de tempo do período de 
capitalização(valorização). Exemplo: Uma taxa de 13% ao trimestre 
com capitalização trimestral.

Fica a dica!!!
Quando no enunciado não estiver citando o período de 

capitalização, a mesma vai coincidir com unidade da taxa. Em 
outras palavras iremos trabalhar com taxa efetiva!!!

Taxa nominal: são aquelas cujas unidade de tempo NÂO 
coincide com as unidades de tempo do período de capitalização. 

Exemplo: (TJ/PE- ANALISTA JUDICIÁRIO-CONTADOR-FCC) Uma 
taxa de juros nominal de 21% ao trimestre, com juros capitalizados 
mensalmente, apresenta uma taxa de juros efetiva, trimestral de, 
aproximadamente,

(A) 21,7%.
(B) 22,5%.
(C) 24,8%.
(D) 32,4%.
(E) 33,7%.

Resolução:
21% a. t capitalizados mensalmente (taxa nominai), como um 

trimestre tem 3 meses, 21/3 = 7% a.m(taxa efetiva).
im = taxa ao mês  
it= taxa ao trimestre.
(1+im)3 = (1+it) ⇒(1+0,07)3 = 1+it ⇒  (1,07)3 = 1+it ⇒  1,225043 

= 1+it ⇒  it= 1,225043-1 ⇒  it = 0,225043 x 100 ⇒  it= 22,5043%
Resposta: B. 

Fique Atento!!!
Para resolução de questões com taxas nominais devemos 

primeiramente descobri a taxa efetiva (multiplicando ou dividindo 
a taxa)

Toda taxa nominal traz implícita uma taxa efetiva que deve ser 
calculada proporcionalmente.

Taxas proporcionais (regime de juros simples): são taxas em 
unidade de tempo diferente que aplicadas sobre o mesmo capital 
ao mesmo período de tempo irão gerar o mesmo montante. 

Exemplo: (Pref. Florianópolis/SC – Auditor Fiscal – FEPESE) A 
taxa de juros simples mensais de 4,25%   equivalente à taxa de:

(A) 12,5% trimestral.
(B) 16% quadrimestral.
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(C) 25,5% semestral.
(D) 36,0% anual.
(E) 52% anual.

Resolução:
Sabemos que taxas a juros simples são ditas taxas proporcionais ou lineares. Para resolução das questões vamos avaliar item a item 

para sabermos se está certo ou errado:
4,25% a.m
Trimestral = 4,25 .3 = 12,75 (errada) 
Quadrimestral = 4,25 . 4 = 17% (errada)
Semestral= 4,25 . 6 = 25,5 % (correta)
Anual = 4,25.12 = 51% (errada)
Resposta: C. 

Taxas equivalentes (regime de juros compostos): as taxas de juros se expressam também em função do tempo da operação, porém 
não de forma proporcional, mas de forma exponencial, ou seja, as taxas são ditas equivalentes. 

Exemplo:

Taxa Real, Aparente e Inflação

Taxa real (ir) = taxa que considera os efeitos da inflação e seus ganhos.
Taxa aparente (ia) = taxa que não considera os efeitos da inflação (são as taxas efetivas/nominais).
Taxa de inflação (ii) = a inflação representa a perda do poder de compra.

Escrevendo todas as taxas em função uma das outras, temos: 

(1+ia) = (1+ir).(1+ii)

Onde:  , independe da quantidade de períodos e do regime de juros.

DESCONTOS

É a diferença entre o valor título (valor nominal) e o valor recebido (valor atual).

D = N – A
Onde:
D = desconto
N = valor nominal
A = valor atual

Fique Atento!!!
Comparando com o regime de juros, observamos que:
- o Valor Atual, ou valor futuro (valor do resgate) nos dá ideia de Montante;
- o Valor Nominal, nome do título (valor que resgatei) nos dá ideia de Capital;
- e o Desconto nos dá ideia de Juros.
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Os descontos podem ser:

Desconto racional simples (por dentro): nos passa a ideia de “honesto”, pois todas a taxas são cobradas em cima do valor atual (A) do 
título. Associando com os juros simples teremos:

Também podemos escrever a seguinte fórmula:

Exemplo: (ASSAF NETO) Seja um título de valor nominal de R$ 4.000,00 vencível em um ano, que está sendo liquidado 3 meses antes 
de seu vencimento. Sendo de 42% a.a. a taxa nominal de juros corrente, pede-se calcular o desconto e o valor descontado desta operação.

N = 4 000
t = 3 meses
i = 42% a.a = 42 / 12 = 3,5% a.m = 0,035
D = ?
Vd = ?

Vd = 4 000 – 380,10 = 3 619,90

Desconto comercial simples ou bancário (por fora): nos passa a ideia de que alguém está “levando” um por fora, pois, todas as taxas 
são cobradas em cima do valor nominal (N) do título. O valor nominal é sempre maior e é justamente onde eles querem ganhar.

Desconto comercial (bancário) acrescido de uma taxa pré-fixada: quando se utiliza taxas pré-fixadas aos títulos, que são as taxas 
de despesas bancárias/administrativas (comissões, taxas de serviços, ...) cobradas sobre o valor nominal (N). Fazemos uso da seguinte 
formula:

Dc = N. (i.t + h)

Onde:
Dc = desconto comercial ou bancário
N = valor nominal
i = taxa de juros cobrada
t = tempo ou período
h = taxa de despesas administrativas ou bancárias.
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Exemplo: Um banco ao descontar notas promissórias, utiliza o desconto comercial a uma taxa de juros simples de 12% a.m.. O banco 
cobra, simultaneamente uma comissão de 4% sobre o valor nominal da promissória. Um cliente do banco recebe R$ 300.000,00 líquidos, 
ao descontar uma promissória vencível em três meses. O valor da comissão é de:

Resolução:
h = 0,04
t = 3
iB = 0,12 . 3
AB = N . [1 - (iB + h)]
300 000 = N . [1 - (0,12.3 + 0,04)]
300 000 = N . [1 – 0,4]
N = 500 000
Vc = 0,04 . N
Vc = 0,04 . 500 000
Vc = 20 000
Resposta: 200 000.

- Relação entre Desconto Comercial (Dc) e Desconto Racional (Dr): para sabermos o valor do desconto caso fosse utilizado o desconto 
comercial e precisássemos saber o desconto racional e vice-versa, utilizamos a seguinte relação: Dc = Dr . (1 + i.t)

Desconto Racional Composto (por dentro): as fórmulas estão associando com os juros compostos, assim teremos:

Desconto Comercial Composto (por fora): como a taxa incide sobre o Valor Nominal (maior valor), trocamos na fórmula o N pelo A e 
vice-versa, mudando o sinal da taxa (de positivo para negativo).

Exemplo: (Prefeitura de São Paulo/SP - Auditor Fiscal Municipal – CETRO) Com adiantamento de dois meses do vencimento, um 
título de valor nominal de R$30.000,00 é descontado a uma taxa composta de 10% a.m.. A diferença entre o desconto racional composto 
e o desconto comercial composto será de:

(A) R$246,59.
(B) R$366,89.
(C) R$493,39.
(D) R$576,29.
(E) R$606,49.
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1 PRINCÍPIOS DO RACIOCÍNIO LÓGICO: CONECTIVOS LÓGICOS; DIAGRAMAS LÓGICOS; LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO; 
INTERPRETAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE NATUREZA MATEMÁTICA; PROBABILIDADE.

Raciocínio Lógico Matemático

Os estudos matemáticos ligados aos fundamentos lógicos contribuem no desenvolvimento cognitivo dos estudantes, induzindo a 
organização do pensamento e das ideias, na formação de conceitos básicos, assimilação de regras matemáticas, construção de fórmulas 
e expressões aritméticas e algébricas. É de extrema importância que em matemática utilize-se atividades envolvendo lógica, no intuito 
de despertar o raciocínio, fazendo com que se utilize do potencial na busca por soluções dos problemas matemáticos desenvolvidos e 
baseados nos conceitos lógicos.

A lógica está presente em diversos ramos da matemática, como a probabilidade, os problemas de contagem, as progressões aritméti-
cas e geométricas, as sequências numéricas, equações, funções, análise de gráficos entre outros. Os fundamentos lógicos contribuem na 
resolução ordenada de equações, na percepção do valor da razão de uma sequência, na elucidação de problemas aritméticos e algébricos 
e na fixação de conteúdos complexos.

A utilização das atividades lógicas contribui na formação de indivíduos capazes de criar ferramentas e mecanismos responsáveis pela 
obtenção de resultados em Matemática. O sucesso na Matemática está diretamente conectado à curiosidade, pesquisa, deduções, experi-
mentos, visão detalhada, senso crítico e organizacional e todas essas características estão ligadas ao desenvolvimento lógico.

Raciocínio Lógico Dedutivo

A dedução é uma inferência que parte do universal para o mais particular. Assim considera-se que um raciocínio lógico é dedutivo 
quando, de uma ou mais premissas, se conclui uma proposição que é conclusão lógica da(s) premissa(s). A dedução é um raciocínio de tipo 
mediato, sendo o silogismo uma das suas formas clássicas. Iniciaremos com a compreensão das sequências lógicas, onde devemos deduzir, 
ou até induzir, qual a lei de formação das figuras, letras, símbolos ou números, a partir da observação dos termos dados.

Humor Lógico

Orientações Espacial e Temporal

Orientação espacial e temporal verifica a capacidade de abstração no espaço e no tempo. Costuma ser cobrado em questões sobre 
a disposições de dominós, dados, baralhos, amontoados de cubos com símbolos especificados em suas faces, montagem de figuras com 
subfiguras, figuras fractais, dentre outras. Inclui também as famosas sequências de figuras nas quais se pede a próxima. Serve para verificar 
a capacidade do candidato em resolver problemas com base em estímulos visuais.

Raciocínio Verbal

O raciocínio é o conjunto de atividades mentais que consiste na associação de ideias de acordo com determinadas regras. No caso do 
raciocínio verbal, trata-se da capacidade de raciocinar com conteúdos verbais, estabelecendo entre eles princípios de classificação, orde-
nação, relação e significados. Ao contrário daquilo que se possa pensar, o raciocínio verbal é uma capacidade intelectual que tende a ser 
pouco desenvolvida pela maioria das pessoas. No nível escolar, por exemplo, disciplinas como as línguas centram-se em objetivos como 
a ortografia ou a gramática, mas não estimulam/incentivam à aprendizagem dos métodos de expressão necessários para que os alunos 
possam fazer um uso mais completo da linguagem.

Por outro lado, o auge dos computadores e das consolas de jogos de vídeo faz com que as crianças costumem jogar de forma indi-
vidual, isto é, sozinhas (ou com outras crianças que não se encontrem fisicamente com elas), pelo que não é feito um uso intensivo da 
linguagem. Uma terceira causa que se pode aqui mencionar para explicar o fraco raciocínio verbal é o fato de jantar em frente à televisão. 
Desta forma, perde-se o diálogo no seio da família e a arte de conversar.

Entre os exercícios recomendados pelos especialistas para desenvolver o raciocínio verbal, encontram-se as analogias verbais, os 
exercícios para completar orações, a ordem de frases e os jogos onde se devem excluir certos conceitos de um grupo. Outras propostas 
implicam que sigam/respeitem certas instruções, corrijam a palavra inadequada (o intruso) de uma frase ou procurem/descubram antôni-
mos e sinônimos de uma mesma palavra.
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Lógica Sequencial

O Raciocínio é uma operação lógica, discursiva e mental. Neste, 
o intelecto humano utiliza uma ou mais proposições, para concluir 
através de mecanismos de comparações e abstrações, quais são os 
dados que levam às respostas verdadeiras, falsas ou prováveis. Foi 
pelo processo do raciocínio que ocorreu o desenvolvimento do mé-
todo matemático, este considerado instrumento puramente teórico 
e dedutivo, que prescinde de dados empíricos. Logo, resumidamen-
te o raciocínio pode ser considerado também um dos integrantes 
dos mecanismos dos processos cognitivos superiores da formação 
de conceitos e da solução de problemas, sendo parte do pensamen-
to.

Sequências Lógicas

As sequências podem ser formadas por números, letras, pes-
soas, figuras, etc. Existem várias formas de se estabelecer uma se-
quência, o importante é que existam pelo menos três elementos 
que caracterize a lógica de sua formação, entretanto algumas séries 
necessitam de mais elementos para definir sua lógica. Algumas se-
quências são bastante conhecidas e todo aluno que estuda lógica 
deve conhecê-las, tais como as progressões aritméticas e geomé-
tricas, a série de Fibonacci, os números primos e os quadrados per-
feitos.

Sequência de Números

Progressão Aritmética: Soma-se constantemente um mesmo 
número.

Progressão Geométrica: Multiplica-se constantemente um 
mesmo número.

Incremento em Progressão: O valor somado é que está em pro-
gressão.

Série de Fibonacci: Cada termo é igual a soma dos dois ante-
riores.

1 1 2 3 5 8 13
Números Primos: Naturais que possuem apenas dois divisores 

naturais.

2 3 5 7 11 13 17

Quadrados Perfeitos: Números naturais cujas raízes são natu-
rais.

1 4 9 16 25 36 49

Sequência de Letras

As sequências de letras podem estar associadas a uma série de 
números ou não. Em geral, devemos escrever todo o alfabeto (ob-
servando se deve, ou não, contar com k, y e w) e circular as letras 
dadas para entender a lógica proposta.

A C F J O U

Observe que foram saltadas 1, 2, 3, 4 e 5 letras e esses números 
estão em progressão.

A B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T U

B1 2F H4 8L N16 32R T64

Nesse caso, associou-se letras e números (potências de 2), al-
ternando a ordem. As letras saltam 1, 3, 1, 3, 1, 3 e 1 posições.

A B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T

Sequência de Pessoas

Na série a seguir, temos sempre um homem seguido de duas 
mulheres, ou seja, aqueles que estão em uma posição múltipla de 
três (3º, 6º, 9º, 12º,...) serão mulheres e a posição dos braços sem-
pre alterna, ficando para cima em uma posição múltipla de dois (2º, 
4º, 6º, 8º,...). Sendo assim, a sequência se repete a cada seis termos, 
tornando possível determinar quem estará em qualquer posição.

Sequência de Figuras

Esse tipo de sequência pode seguir o mesmo padrão visto na 
sequência de pessoas ou simplesmente sofrer rotações, como nos 
exemplos a seguir.

Sequência de Fibonacci

O matemático Leonardo Pisa, conhecido como Fibonacci, pro-
pôs no século XIII, a sequência numérica: (1, 1, 2, 3, 5, 8, 13, 21, 
34, 55, 89, …). Essa sequência tem uma lei de formação simples: 
cada elemento, a partir do terceiro, é obtido somando-se os dois 
anteriores. Veja: 1 + 1 = 2, 2 + 1 = 3, 3 + 2 = 5 e assim por diante. 
Desde o século XIII, muitos matemáticos, além do próprio Fibonac-
ci, dedicaram-se ao estudo da sequência que foi proposta, e foram 
encontradas inúmeras aplicações para ela no desenvolvimento de 
modelos explicativos de fenômenos naturais.

Veja alguns exemplos das aplicações da sequência de Fibonacci 
e entenda porque ela é conhecida como uma das maravilhas da Ma-
temática. A partir de dois quadrados de lado 1, podemos obter um 
retângulo de lados 2 e 1. Se adicionarmos a esse retângulo um qua-
drado de lado 2, obtemos um novo retângulo 3 x 2. Se adicionarmos 
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agora um quadrado de lado 3, obtemos um retângulo 5 x 3. Observe 
a figura a seguir e veja que os lados dos quadrados que adicionamos 
para determinar os retângulos formam a sequência de Fibonacci.

Se utilizarmos um compasso e traçarmos o quarto de circunfe-
rência inscrito em cada quadrado, encontraremos uma espiral for-
mada pela concordância de arcos cujos raios são os elementos da 
sequência de Fibonacci.

O Partenon que foi construído em Atenas pelo célebre arqui-
teto grego Fidias. A fachada principal do edifício, hoje em ruínas, 
era um retângulo que continha um quadrado de lado igual à altura. 
Essa forma sempre foi considerada satisfatória do ponto de vista 
estético por suas proporções sendo chamada retângulo áureo ou 
retângulo de ouro.

Como os dois retângulos indicados na figura são semelhantes 
temos:  (1).

Como: b = y – a (2). 
Substituindo (2) em (1) temos: y2 – ay – a2 = 0. 

Resolvendo a equação:

em que não convém.

Logo: 

Esse número é conhecido como número de ouro e pode ser 
representado por:

Todo retângulo e que a razão entre o maior e o menor lado 
for igual a  é chamado retângulo áureo como o caso da fachada do 
Partenon.

As figuras a seguir possuem números que representam uma se-
quência lógica. Veja os exemplos:

Exemplo 1
 

A sequência numérica proposta envolve multiplicações por 4.
6 x 4 = 24
24 x 4 = 96
96 x 4 = 384
384 x 4 = 1536

Exemplo 2 

A diferença entre os números vai aumentando 1 unidade.
13 – 10 = 3
17 – 13 = 4
22 – 17 = 5
28 – 22 = 6
35 – 28 = 7

Exemplo 3
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Multiplicar os números sempre por 3.
1 x 3 = 3
3 x 3 = 9
9 x 3 = 27
27 x 3 = 81
81 x 3 = 243
243 x 3 = 729
729 x 3 = 2187

Exemplo 4

A diferença entre os números vai aumentando 2 unidades.
24 – 22 = 2
28 – 24 = 4
34 – 28 = 6
42 – 34 = 8
52 – 42 = 10
64 – 52 = 12
78 – 64 = 14

QUESTÕES

01. Observe atentamente a disposição das cartas em cada linha 
do esquema seguinte:

A carta que está oculta é:

(A)		  (B)		  (C)

	 	
(D)		  (E)

	

02. Considere que a sequência de figuras foi construída segun-
do um certo critério.

Se tal critério for mantido, para obter as figuras subsequentes, 
o total de pontos da figura de número 15 deverá ser:

(A) 69 
(B) 67 
(C) 65 
(D) 63 
(E) 61

03. O próximo número dessa sequência lógica é: 1000, 990, 
970, 940, 900, 850, ...

(A) 800 
(B) 790 
(C) 780 
(D) 770

04. Na sequência lógica de números representados nos hexá-
gonos, da figura abaixo, observa-se a ausência de um deles que 
pode ser:

(A) 76
(B) 10 
(C) 20 
(D) 78
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05. Uma criança brincando com uma caixa de palitos de fósforo 
constrói uma sequência de quadrados conforme indicado abaixo: 

1° 2° 3°

.............

Quantos palitos ele utilizou para construir a 7ª figura? 

(A) 20 palitos 
(B) 25 palitos 
(C) 28 palitos 
(D) 22 palitos 

06. Ana fez diversas planificações de um cubo e escreveu em 
cada um, números de 1 a 6. Ao montar o cubo, ela deseja que a 
soma dos números marcados nas faces opostas seja 7. A única al-
ternativa cuja figura representa a planificação desse cubo tal como 
deseja Ana é:

(A)				    (B)

	

(C)				    (D)

		

(E)

07. As figuras da sequência dada são formadas por partes 
iguais de um círculo.

Continuando essa sequência, obtém-se exatamente 16 círculos 
completos na:

(A) 36ª figura
(B) 48ª figura
(C) 72ª figura
(D) 80ª figura
(E) 96ª figura

08. Analise a sequência a seguir:

Admitindo-se que a regra de formação das figuras seguintes 
permaneça a mesma, pode-se afirmar que a figura que ocuparia a 
277ª posição dessa sequência é:

(A)

	     

(B)

(C)

	     

(D)

(E)

09. Observe a sequência: 2, 10, 12, 16, 17, 18, 19, ... Qual é o 
próximo número?

(A) 20 
(B) 21 
(C) 100 
(D) 200 

10. Observe a sequência: 3,13, 30, ... Qual é o próximo número?

(A) 4 
(B) 20 
(C) 31 
(D) 21 

11. Os dois pares de palavras abaixo foram formados segundo 
determinado critério.

LACRAÇÃO → cal
AMOSTRA → soma
LAVRAR → ?

Segundo o mesmo critério, a palavra que deverá ocupar o lugar 
do ponto de interrogação é:

(A) alar
(B) rala
(C) ralar
(D) larva
(E) arval

12. Observe que as figuras abaixo foram dispostas, linha a li-
nha, segundo determinado padrão.
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1 TÓPICOS RELEVANTES E ATUAIS DE DIVERSAS ÁREAS, 
TAIS QUE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, ECOLO-
GIA, ECONOMIA, EDUCAÇÃO, EDUCAÇÃO A DISTÂN-
CIA, ENERGIA, POLÍTICA, REDES SOCIAIS (TWITTER, 
FACEBOOK, GOOGLE+, LINKEDIN), RELAÇÕES INTER-
NACIONAIS, RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL, 

SEGURANÇA, SOCIEDADE E TECNOLOGIA.

BRASIL

Botucatu teve ataque a agência em ação semelhante de qua-
drilha há sete meses

O ataque a agências bancárias de Botucatu (SP) na noite des-
ta quarta-feira (29/07/2020) não é novidade na cidade. Há apenas 
sete meses uma ação parecida, mas em menor proporção, também 
tirou o sono dos moradores.

Câmeras de segurança registraram os bandidos andando por 
uma avenida e atirando para o alto. Motoristas e pedestres que 
passavam pelo local foram feitos reféns e relataram momentos de 
pânico durante ataque a bombas e tiros de fuzil.

Alguns deles tiveram que ficar em pé na faixa de pedestres e 
foram utilizados como escudo humano. Na época, a polícia infor-
mou que os criminosos levaram joias estimadas em R$ 1 milhão. 
A polícia chegou a localizar um dos carros que pode ter sido usado 
pela quadrilha, mas ninguém foi preso.

Além de Botucatu; Bauru, Ourinhos e Avanhandava também já 
foram alvos de bandidos armados que assaltaram agências bancá-
rias e causaram pânico nos moradores.

O crime em Avanhandava aconteceu em fevereiro. Os criminosos 
utilizaram dinamite para explodir uma agência do Banco do Brasil.

Já na madrugada do dia 2 de maio, uma quadrilha com pelo 
menos 40 criminosos fortemente armados explodiu e assaltou uma 
agência do Banco do Brasil em Ourinhos.

Os bandidos fizeram seis pessoas como reféns, uma delas como 
escudo humano no teto de um carro, e usaram drones para monito-
rar a chegada da polícia. Moradores de prédios próximos à agência 
assaltada registraram os tiros dados pelos criminosos.

O valor levado pela quadrilha não foi divulgado. Poucos dias 
após o ataque, a polícia localizou nove dos onze carros usados pela 
quadrilha em um canavial entre Chavantes e Canitar. Nenhum sus-
peito foi preso.

Em Bauru, o assalto aconteceu em 2018 e ficou marcado na me-
mória dos moradores da cidade. Segundo a polícia, homens armados 
com fuzis e metralhadoras invadiram a agência da Caixa no centro de 
Bauru. O prédio ficou destruído após a explosão de um cofre.

Os criminosos conseguiram fugir, mas a polícia recuperou 
aproximadamente R$ 3,5 milhões em dinheiro e muitas pedras 
preciosas. Muitos moradores registraram o barulho dos tiros. Ho-
ras depois do tiroteio, um morador da região recolheu centenas de 
cápsulas deflagradas.

A polícia chegou a prender dois suspeitos de envolvimento no 
ataque em Rio Claro, com fuzil, explosivos e R$ 45 mil.

(Fonte: https://g1.globo.com/sp/bauru-marilia/noti-
cia/2020/07/30/botucatu-teve-acao-semelhante-de-quadrilha-ha-
-sete-meses.ghtml)

Em sete anos, PIB per capita cai e brasileiro fica 11% mais po-
bre

Em um período de sete anos, o brasileiro caminha para ficar 
cerca de 10% mais pobre. A recessão observada entre o fim de 
2014 e 2016, a lenta retomada da economia dos anos seguintes e 
a recente crise provocada pelo coronavírus fizeram o Brasil perder 
parte da sua riqueza.

Entre 2013 - último ano de crescimento mais robusto da econo-
mia - e o fim de 2020, o Produto Interno Bruto (PIB) per capita pas-
sará de R$ 8.519 para R$ 7.559 e terá encolhido 11,3% no período, 
de acordo com cálculos da consultoria LCA.

Renda em queda — Foto: Economia G1

O PIB per capital é a soma de tudo o que país produz dividido 
pela população e funciona como um importante termômetro para 
avaliar a riqueza de uma nação. Ele sobe quando a atividade eco-
nômica avança num ritmo mais rápido do que o crescimento popu-
lacional. O levantamento da LCA leva em conta estimativas para o 
PIB trimestral e utiliza a média móvel de quatro trimestres, o que 
permite uma comparação mais justa.

Nos últimos anos, a economia brasileira enfrentou uma com-
binação de muita dificuldade. Entre o fim de 2014 e 2016, o país 
observou uma forte recessão causada por vários desequilíbrios ma-
croeconômicos e pela turbulência política durante o governo Dilma 
Rousseff. Nos três anos seguintes, houve apenas uma tímida reto-
mada, incapaz de apagar todos os estragos. Agora, a crise provoca-
da pelo coronavírus se tornou mais um componente desse período 
conturbado.

Em 2020, os analistas consultados pelo relatório Focus, do Ban-
co Central, estimam uma queda do PIB de 5,77%.

Mobilidade interrompida
O empobrecimento do Brasil também fica evidente quando se 

analisa o comportamento socioeconômico do país. Depois de ver 
o “boom” da chamada classe C no final da década passada e no 
início desta, o país tem registrado uma leve piora da mobilidade 
social nos últimos anos, de acordo com um levantamento feito pela 
Kantar.

Em 2014, 27,5% dos lares brasileiros integravam a classe A e B. 
Ao fim deste ano, esse grupo deve recuar para 26,3%. Nesse perío-
do, a classe E vai passar de 24,7% para 25,2% dos lares.
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Melhora interrompida — Foto: Economia G1

Desemprego em alta
O desemprego tem sido uma das consequências mais perversas do desempenho ruim da economia e ajuda a explicar o empobreci-

mento do país.
No ano passado, o mercado de trabalho até apresentou um esboço de melhora, mas muito calcado na informalidade. A crise pro-

vocada pelo coronavírus, no entanto, abortou qualquer expectativa de retomada. Em maio, a taxa de desocupação ficou em 12,9%. E a 
expectativa é que os números piorem ao longo dos próximos meses.

Demitido há seis meses, o vigilante Wesley dos Santos Lima, de 29 anos, encara o desemprego pela segunda vez em pouco tempo - 
entre 2016 e 2017 também ficou sem trabalhar por sete meses. “A gente é aquele tipo de pessoa que tem de trabalhar ou fazer um bico 
para ter alguma coisa melhor na nossa casa”, diz.

Casado e com um filho de cinco anos, Wesley também viu a esposa perder o trabalho por causa da pandemia. Sem a renda do tra-
balho, a família teve de cortar itens supérfluos para ajustar seu orçamento. “Não temos contas atrasadas, damos prioridade para este 
pagamento” afirma. “Mas fizemos alguns cortes do que compramos e também no lazer.”

Wesley viveu quatro meses com recursos do seguro-desemprego e agora tenta uma recolocação num momento de bastante dificul-
dade da economia. “Há alguns anos eu via mais potencial de trabalho, principalmente na área de segurança. Mas agora, com a pandemia, 
está mais complicado.”

Agenda de curto e longo prazo
Um enriquecimento do Brasil exige uma agenda de curto e longo prazo.
No curto prazo, os analistas indicam que o país tem de mostrar, sobretudo, um comprometimento com a parte fiscal para evitar uma 

desconfiança dos investidores.
Com a pandemia, o governo teve de aumentar os gastos para mitigar os efeitos da crise, o que vai elevar o endividamento do Brasil. 

Segundo analistas, será preciso retomar as medidas de ajustes depois que a pandemia for superada – o país já entrou nessa crise com um 
nível de endividamento bastante elevado para um país em desenvolvimento.

“O país tem de passar rapidamente para o modo austeridade”, diz Loes. “O Brasil tinha começado a debelar o crescimento da dívida, 
mas ela vai subir para algo como 97% do PIB este ano”, afirma. Em 2019, a dívida bruta do Brasil correspondeu a 75,8% do PIB.

No médio e longo prazo, a agenda do Brasil passa por medidas que envolvam a melhora da produtividade para permitir um maior 
crescimento potencial da economia.

São necessárias, portanto, medidas que facilitem o ambiente de negócios com o objetivo de melhorar o quadro de investimentos, por exemplo, e 
investir na educação para ter uma mão de obra mais qualificada.

(Fonte: https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/08/02/em-sete-anos-pib-per-capita-cai-e-brasileiro-fica-11percent-mais-po-
bre.ghtml)

Por que Pantanal vive ‘maior tragédia ambiental’ em décadas
A atual situação do Pantanal, maior área úmida continental do planeta, preocupa ambientalistas.
Nos primeiros sete meses deste ano, o principal rio do Pantanal atingiu o menor nível em quase cinco décadas. A chuva foi escassa. O 

desmatamento cresceu. Os incêndios aumentaram. E a fiscalização por parte do poder público, segundo entidades que atuam na preser-
vação da área, diminuiu.

Dados do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe) apontam que os primeiros sete meses de 2020 foram os que registraram 
mais queimadas em comparativo ao mesmo período de anos anteriores, ao menos desde o fim do anos 90 — período em que o Inpe de-
senvolveu a plataforma que se tornou referência para monitorar focos de calor no Brasil.
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O mês passado, por exemplo, foi o julho em que o Pantanal 
mais pegou fogo nos últimos 22 anos. Conforme o Inpe, foram regis-
trados 1.684 focos de queimadas. No mesmo mês, no ano passado, 
foram 494 focos. O recorde de queimadas em julho, até então, ha-
via sido em 2005, com 1259 registros.

Pesquisadores apontam que a situação no bioma, localizado na 
Bacia Hidrográfica do Alto Paraguai (BAP), deve permanecer difícil 
pelos próximos meses.

Em julho, algumas cidades de Mato Grosso do Sul e de Mato 
Grosso, Estados que abrigam o Pantanal, sentiram as consequên-
cias de um dos períodos ambientais mais difíceis do bioma. Essas 
regiões chegaram a ficar encobertas por fumaças vindas dos in-
cêndios no Pantanal. A situação piora os problemas respiratórios 
de moradores da região e se torna ainda mais perigosa no atual 
contexto da pandemia de coronavírus, principalmente para as pes-
soas que integram o grupo de risco, como idosos e pacientes com 
doenças pré-existentes.

Especialistas ouvidos pela BBC News Brasil consideram que não 
há dúvidas: o Pantanal vive atualmente a sua maior tragédia am-
biental das últimas décadas. “Esse cenário de redução de chuvas no 
primeiro semestre do ano, o menor nível do rio (em período recen-
te) e, principalmente, os incêndios de grandes proporções indicam 
isso”, diz o engenheiro florestal Vinícius Silgueiro, coordenador de 
inteligência territorial do Instituto Centro de Vida (ICV).

“E o receio é que isso seja um ‘novo normal’, como consequên-
cia das mudanças acumuladas causadas pelo homem, que alteram 
o ciclo de chuvas, seca e das inundações naturais do Pantanal”, 
acrescenta o geógrafo Marcos Rosa, coordenador técnico do Ma-
pBiomas, iniciativa que monitora a situação dos biomas brasileiros.

Período de seca
O nível das águas do rio Paraguai, principal formador do Panta-

nal, chegou a 2,10 metros em junho, de acordo com a Marinha do 
Brasil. É o mês que costuma marcar o pico do rio ao longo do ano. 
Foi a menor marca dos últimos 47 anos, segundo a Empresa Brasi-
leira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa).

Há 120 anos, esse dado é medido no trecho do rio Paraguai que 
passa no município de Ladário (MS). “Em casos raros e excepcio-
nais, essa cheia passou de 6,5 metros”, diz o biólogo Carlos Roberto 
Padovani, pesquisador da Embrapa. Os pesquisadores consideram 
que a média da cheia é em torno de 5,6 metros.

Com os níveis baixos do rio, a quantidade de água que chega ao 
Pantanal também reduz e pouco da planície é inundado. Nos pró-
ximos dois meses, a situação deve piorar. “Agosto e setembro são 
os períodos mais secos. As chuvas costumam começar em outubro, 
mas neste ano pode demorar ainda mais”, afirma Padovani.

Dados da Embrapa apontam que o volume de chuvas na Bacia 
Pantaneira de outubro passado a março de 2020 — considerado 
período chuvoso — foi 40% menor que a média de anos anteriores.

No passado, como nos anos 60, o Pantanal já viveu período de 
seca intensa. Na década seguinte, o bioma voltou a registrar índices 
melhores de inundação. Especialistas ouvidos pela BBC News Brasil 
acreditam que a situação atual também deve melhorar futuramen-
te, porém não descartam que leve alguns anos para que a região 
volte a alagar como antes.

Pesquisadores ainda avaliam as causas da pouca quantidade de 
chuva no bioma desde o começo de 2020. “Precisaríamos de mais 
dois ou três anos para dizer se é um período seco ou de mudanças 
climáticas, que até então estão previstas para 2050 ou 2100. Se ana-
lisarmos os últimos 120 anos da região, veremos que esses períodos 
mais secos ocorrem isoladamente, como pode ser o caso atual”, diz 
Padovani.

“Além disso, a Organização Mundial de Meteorologia divulgou, 
recentemente, um relatório que prevê chuvas abaixo da média para 
algumas regiões até 2024. Muitas áreas na América do Sul estão 
passando por uma estiagem severa”, acrescenta.

Um dos fatores associados à falta de chuva no Pantanal e em 
outros biomas brasileiros é a degradação da Amazônia. “Com a ace-
leração do desmatamento da Amazônia, ao longo dos anos, o pe-
ríodo de chuvas tem encurtado e as secas se tornaram mais severas 
na região central e sudeste do país”, explica Vinícius Silgueiro, do 
Instituto Centro de Vida.

No primeiro semestre de 2020, foram registrados 3.069,57 km² 
de áreas sob alerta de desmatamento na Amazônia, maior número 
no período nos últimos cinco anos. Os dados são do sistema de De-
tecção de Desmatamento em Tempo Real, do Inpe.

O crescente desmatamento da Amazônia afeta duramente o 
fenômeno conhecido como “rios voadores”, no qual a corrente de 
umidade que surge na floresta origina uma grande coluna de água, 
que é transportada pelo ar a vastas regiões da América do Sul.

“A Amazônia dá vida a, praticamente, todos os biomas do conti-
nente, incluindo o Pantanal. À medida que a floresta vai diminuindo 
e perdendo suas funções ecológicas, esse ‘serviço ambiental’ que 
ela presta também vai sendo alterado e se perdendo”, explica Sil-
gueiro.

A atual situação do Pantanal pode piorar ainda mais com o fe-
nômeno climático La Niña, que provoca o resfriamento das tem-
peraturas médias do Oceano Pacífico e é responsável por invernos 
pesados e grandes secas ao redor do mundo.

O La Niña, segundo levantamentos meteorológicos, tem mais 
de 50% de chances de ocorrer, principalmente de setembro deste 
ano a janeiro de 2021. “Os pesquisadores veem que, caso ocorra, o 
La Niña terá efeito neutro ou moderado. É um complicador a mais 
para o Pantanal e pode atrasar ainda mais a chuva, que costuma 
começar em outubro. Mas não há certeza de que ele irá ocorrer”, 
declara Padovani.

Expansão do desmatamento
A realidade da seca no Pantanal se torna ainda mais compli-

cada devido a uma situação recorrente na região: a expansão do 
desmatamento no bioma e em seu entorno.

De acordo com o Inpe, até o ano passado foram desmatados 
24.915 km² do Pantanal, correspondente a 16,5% do bioma. O nú-
mero equivale, por exemplo, a pouco mais de quatro vezes a área 
de Brasília.

Um levantamento do Ministério Público de Mato Grosso do Sul 
apontou que cerca de 40% do desmatamento na área do Pantanal 
do Estado podem ter ocorrido de forma ilegal, pois não foram iden-
tificadas autorizações ambientais.

“Para as áreas desmatadas e consideradas ‘possivelmente ile-
gais’, nas quais não encontramos autorização de desmate, é emitido 
um relatório e encaminhado para a Polícia Ambiental, para o Ibama 
(Instituto Brasileiro do Meio Ambiente) e para o Imasul (Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul). Conforme o caso, vão 
a campo (para apurar)”, explica o promotor de Justiça Luciano Fur-
tado Loubet, diretor do Núcleo Ambiental do Ministério Público de 
Mato Grosso do Sul.

Caso as autoridades constatem que se trata de desmatamento 
ilegal, os responsáveis pela ação recebem uma multa administra-
tiva, podem ser alvos de investigação policial e podem responder 
pelo ato na Justiça.

De acordo com o MapBiomas — parceria entre universidades, 
ONGs, institutos de territórios amazônicos e empresas de tecno-
logia —, os alertas de desmatamento no Pantanal mais que qua-
druplicaram em um ano. Entre janeiro e maio de 2019, foram 64 
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alertas validados, que corresponderam ao desmatamento de 2.393 
hectares do bioma. Neste ano, no mesmo período, foram 61 aler-
tas, correspondentes a 11 mil hectares desmatados.

Segundo o MapBiomas, apenas um alerta em cada ano é liga-
do a desmatamento que teve permissão do Ibama. O projeto não 
possui informações sobre quantas dessas ações foram permitidas 
por autoridades regionais. As autorizações para o “desmatamento 
legal” são concedidas a propriedades com considerável cobertura 
vegetal.

Além das dificuldades dentro do próprio bioma, o Pantanal 
também é prejudicado duramente pelo desmatamento no Cerrado, 
que predomina na Bacia do Paraguai, que envolve todos os afluen-
tes do Rio Paraguai.

“Os rios que correm para o Pantanal nascem no Cerrado. Quan-
do desmatam alguma Área de Preservação Ambiental (APP) nessa 
região, para qualquer plantio, a chuva vai levar o sedimento para 
dentro do rio, porque não há mais florestas para proteger a borda. E 
esse sedimento corre para o Pantanal e começa a assorear a região, 
deixa os rios mais rasos e muda todo o ciclo hídrico da área”, explica 
o geógrafo Marcos Reis Rosa.

O agronegócio
A principal causa da expansão do desmatamento no Pantanal, 

segundo especialistas, é o crescimento do agronegócio na região.
Há décadas, o bioma convive com a produção extensiva de 

gado. Um levantamento do Instituto SOS Pantanal aponta que cerca 
de 15% da área do Pantanal foi convertida em pastagem.

Um monitoramento do MapBiomas revelou que o uso da área 
do Pantanal como pasto se tornou um grande problema em decor-
rência de novos métodos usados por produtores locais.

“O campo do Pantanal é ‘pastejável’, então há o uso de pasta-
gem como método tradicional. Quando há período de seca, levam 
bois para pastejar e retiram na época de chuva. O problema é que 
nos últimos anos, com muitas mudanças no processo de inundação, 
o pessoal tem aproveitado que as áreas deixam de inundar para 
plantar pastagens exóticas”, comenta o geógrafo Marcos Rosa.

Segundo o especialista, o desmatamento de determinadas 
áreas do Pantanal para a plantação de capins exóticos — especial-
mente do gênero braquiária — para a pastagem se tornou comum 
nos últimos anos, em decorrência da queda gradativa da inundação 
do bioma. A medida preocupa pesquisadores, pois ameaça a vege-
tação do Pantanal e prejudica a biodiversidade do bioma.

Outra situação que se tornou comum recentemente e tem 
preocupado especialistas é o aumento das plantações de grãos. 
“Nos últimos anos, houve mudança na cultura do Pantanal. Muitas 
terras foram substituídas por áreas de grãos. Há bastante plantação 
de soja na região. Com isso, temos observado muitas áreas des-
matadas”, diz o biólogo André Luiz Siqueira, diretor da ONG ECOA 
- Ecologia & Ação.

“Denunciamos, há muito tempo, que existe uma frente de des-
matamento muito grande no Pantanal nos últimos anos. Muitas 
dessas queimadas estão ligadas à prática agrícola do uso do fogo, 
que, infelizmente, é cultural em nossa região. É uma situação que 
tem se expandido, porque o Governo Federal fortalece a sensação 
de impunidade”, acrescenta Siqueira.

Siqueira afirma que falta fiscalização no bioma, que antes era 
feita pelo Ibama e por iniciativas do Instituto Chico Mendes de Con-
servação da Biodiversidade (ICMBio).

“As unidades de conservação nos Estados do Pantanal estão 
completamente desaparelhadas. Nós, do terceiro setor, estamos 
tendo que ajudar as brigadas de incêndio, o Prevfogo (serviço de 
combate às queimadas) e os Bombeiros da região no combate aos 
incêndios”, comenta o biólogo.

Desde o ano passado, o governo Bolsonaro deu início a um 
desmonte a órgãos de fiscalização ambiental. O fato prejudicou o 
combate às queimadas em todos os biomas.

A reportagem procurou o ICMBio e o Ibama para comentarem 
sobre a atual situação do Pantanal. No entanto, nenhum dos dois 
órgãos emitiu respostas sobre o tema. O Ministério do Meio Am-
biente também foi questionado sobre a atual situação do bioma, 
mas não comentou sobre o assunto e limitou-se a informar que o 
Ministério da Defesa está cuidando dos incêndios na região.

Recorde de queimadas
De janeiro a julho deste ano, foram registrados 4.218 focos de 

incêndio em todo o Pantanal. Nos mesmos meses em 2019, foram 
1.475 registros. Os dados são do Inpe. Até então, o maior registro 
no período, desde o início da série histórica do instituto, havia sido 
em 2009, quando o monitoramento localizou 2.527 focos.

Do primeiro dia deste ano até terça-feira (4/08), 1.100.000 hec-
tares do Pantanal foram atingidos pelo fogo na área pertencente a 
Mato Grosso do Sul — que abriga cerca de 65% do bioma no país. 
No mesmo período do ano passado, foram 290 mil hectares na mes-
ma região. Os dados são do Prevfogo e, segundo os responsáveis 
pelo levantamento, podem incluir áreas atingidas mais de uma vez.

Na parte de Mato Grosso, que corresponde a cerca de 35% da 
área brasileira do Pantanal, foram consumidos 120 mil hectares do 
bioma de janeiro a agosto deste ano, segundo o Corpo de Bombei-
ros do Estado. A entidade não repassou dados sobre a extensão do 
fogo no bioma no ano passado durante o mesmo período, porém 
informou que os registros de focos de calor aumentaram mais de 
oito vezes em comparação a 2019.

Os incêndios também atingem as áreas do Pantanal na Bolívia 
e no Paraguai. A reportagem, porém, não obteve dados específicos 
referentes às queimadas nos países vizinhos que também abrigam 
o bioma.

Para especialistas, o ano de 2020 pode se tornar o período com 
mais registros de fogo no Pantanal desde o início da série histórica 
do Inpe, em 98. Isso porque os meses de agosto, setembro e outu-
bro têm histórico de aumento de queimadas, por serem os períodos 
secos.

“Já tivemos um primeiro semestre ruim e agora chegamos aos 
meses mais críticos. Com a baixa umidade do ar, muito calor e pou-
cas chuvas, as expectativas não são nada animadoras. A situação vai 
piorar ainda mais. É o período mais complicado das últimas déca-
das”, relata o analista ambiental Alexandre de Matos, que integra o 
Prevfogo de Mato Grosso do Sul.

Há algumas características que prejudicam o combate aos in-
cêndios no Pantanal. Uma delas é a dificuldade de acesso a muitas 
regiões do bioma. Há locais em que é possível chegar somente por 
meio de barcos ou helicópteros.

“Com o baixo nível do rio Paraguai, fica complicado navegar. 
Por isso, é importante usar um helicóptero, para deslocar os bri-
gadistas mais rapidamente”, relata Matos. Até o fim de julho, não 
havia nenhuma aeronave no combate às chamas no Pantanal.

Outra característica dos incêndios no Pantanal é que nem todo 
fogo é perceptível, por conta da vegetação. “Nos períodos de cheia, 
a biomassa vegetal permanece acumulada ali. Quando há fogo, a 
chama permeia substratos e queima por muitos dias embaixo da 
vegetação. Muitas vezes, o fogo é apagado, é feito rescaldo da par-
te superficial, mas lá embaixo ainda tem muito calor. E um tempo 
depois, nesse período da seca, o fogo pode reacender. Isso é um 
agravante em comparação a outros biomas”, detalha o analista am-
biental.
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Fogo causado pelo homem
Especialistas ouvidos pela reportagem afirmam que a imensa 

maioria dos incêndios que têm ocorrido no Pantanal — alguns acre-
ditam que a totalidade deles — são causados pelo homem.

“Quem põe fogo no Pantanal é o homem. O fogo natural acon-
tece por causa de raios, sempre associado ao período de chuvas. 
Como não tem chovido, então é claro que o homem é o grande 
causador disso”, afirma o biólogo André Luiz Siqueira.

O diretor-executivo do Instituto SOS Pantanal, Felipe Augusto 
Dias, avalia que muitos dos incêndios causados no bioma não costu-
mam ser criminosos. “É aquela história, uma pessoa vai pescar, faz 
uma fogueira, mas não apaga direito. Como estamos num período 
seco, sem inundação, o fogo pode propagar mais rápido, por uma 
área maior. Há também o uso cultural do fogo, que muitas pessoas 
utilizam até para espantar mosquitos. As chamas podem ser contro-
ladas superficialmente, mas podem correr embaixo e, depois, sur-
gem longe daquele local. São vários fatores que, somados, levam à 
atual situação de queimadas”, afirma Dias.

O uso do fogo para a renovação de pasto também é citado pe-
los especialistas entre as motivações para os incêndios no Pantanal.

Uma das dificuldades para punir os responsáveis pelo início do 
fogo, segundo as autoridades, é descobrir a origem das chamas. “O 
principal problema para localizar quem, de fato, põe fogo é a di-
mensão da área do Pantanal. Aliado a isso, há a falta de estrutura 
dos órgãos ambientais fiscalizadores, dos quais o Ministério Públi-
co depende para eventual responsabilização civil ou criminal”, diz 
a promotora Ana Rachel Borges de Figueiredo Nina, do Ministério 
Público de Mato Grosso do Sul.

O combate aos incêndios
Em meio à temporada histórica de queimadas no Pantanal, os 

governos de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul criaram comitês 
com especialistas para atuar no combate ao fogo no bioma.

Em julho, brigadistas do Prevfogo, vinculado ao Ibama, come-
çaram a atuar no combate ao incêndio no Pantanal. Especialistas 
consideram que a iniciativa começou atrasada e deveria ter sido 
iniciada anteriormente, diante do cenário de queimadas que havia 
acentuado desde o início do ano.

Em virtude da pandemia do novo coronavírus, indígenas, que 
tradicionalmente auxiliam no combate ao fogo, não estão partici-
pando das operações para evitar situações de risco nas quais po-
dem contrair a covid-19 e levar para suas aldeias.

Em 25 de julho, o Ministério da Defesa deu início à Operação 
Pantanal. A pasta enviou militares e as primeiras aeronaves para 
combater os incêndios no bioma: quatro helicópteros e um avião 
cargueiro, com capacidade para despejar até 12 mil litros de água 
em cada sobrevoo. Os veículos são usados para identificar incên-
dios e combater o fogo.

O secretário de Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul, Jaime 
Verruck, considera que o apoio do governo federal é importante 
para poder controlar os incêndios, por envolver diversas áreas re-
motas. “Se não tivéssemos apoio da Marinha e do Ministério da 
Defesa para levar uma tropa, não conseguiríamos combater o fogo”, 
afirma à BBC News Brasil.

“Cada um dos órgãos assume os seus custos”, diz Verruk. Se-
gundo o secretário, o Governo Federal arca com as ações do Minis-
tério da Defesa, enquanto o Estado auxilia com equipes do Corpo 
de Bombeiros.

No fim de julho, o governo de Mato Grosso do Sul suspendeu 
por 180 dias as autorizações de queimadas controladas no Panta-
nal. Em meados do mês passado, o governo federal havia publicado 
um decreto também para proibir queimadas em todo o território 
nacional por 120 dias.

Especialistas ouvidos pela reportagem ressaltam que os decre-
tos estadual e federal podem não reduzir a quantidade de incên-
dios, caso não haja fiscalização. “São decretos necessários, mas é 
difícil prever se serão suficientes. É preciso que estejam acompa-
nhados de outras ações, como o aumento da fiscalização, melhoria 
da estrutura de combate aos incêndios e uma mensagem clara e 
inequívoca do governo de combate às ações ilegais”, pontua o geó-
grafo Marcos Rosa.

O secretário Verruk afirma que a fiscalização no Pantanal foi intensi-
ficada nas últimas semanas, para evitar novos focos de queimadas. “Mas 
fazer isso à distância é difícil. O importante é conseguir conscientizar a 
população, principalmente os ribeirinhos”, diz.

Ambientalistas ressaltam que é importante que as autoridades 
estejam atentas ao Pantanal de modo permanente. Eles ressaltam 
que a incerteza sobre o futuro do bioma, que pode continuar so-
frendo com seca e queimadas intensas nos próximos anos, é preo-
cupante.

“Daqui a 10 ou 15 dias, a região pode ficar verde de novo. O 
tronco da árvore pode ser queimado, mas logo as folhas voltam a 
brotar. O processo de regeneração da vegetação é relativamente 
rápido. O que se perde mesmo, nessa situação, é a fauna. Animais 
menos velozes, como tatus e cobras, acabam sendo queimados”, diz 
Felipe Dias, do Instituto SOS Pantanal.

“Se essa tendência de queda da inundação permanecer, pode 
levar até à falta de água na região. O Pantanal pode deixar de ser 
o que é hoje. Ele pode se tornar um outro cenário, que não sabe-
mos qual pode ser. Mas, com certeza, a continuidade dessa situação 
complicada será um indicativo de grandes perdas econômicas e am-
bientais para todo o mundo”, acrescenta Dias.

(Fonte: https://www.bbc.com/portuguese/brasil-53662968)

Alerj recorre da decisão de Toffoli que determinava nova co-
missão para analisar impeachment de Witzel

A Assembleia Legislativa do Rio (Alerj) recorreu da decisão do 
presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), Dias Toffoli, sobre a 
formação de uma nova comissão especial para analisar o processo 
de impeachment do governador do RJ, Wilson Witzel (PSC).

A contestação da Alerj pede que a decisão liminar do STF seja 
“integralmente reconsiderada” e que a comissão especial formada 
anteriormente na assembleia seja restaurada.

“Reconsidere a respeitável decisão que deferiu a medida limi-
nar nesta Rcl n° 42.358-RJ, restaurando-se, assim, a composição e o 
funcionamento da Egrégia Comissão Especial de Impeachment”, diz 
o requerimento apresentado pela Alerj ao STF.

Com o fim do recesso do judiciário neste sábado (1º/08/2020), 
quem deve analisar o recurso é o relator do caso, ministro Luiz Fux.

A liminar de Toffoli foi concedida, na última segunda-feira (27), 
após um pedido feito pela defesa de Wilson Witzel. Segundo os ad-
vogados, há irregularidades no andamento do processo. Entre os 
fatores que, segundo eles, configuram irregularidades estão:

- comissão especial de impeachment instituída sem votação;
- colegiado é formado por 25 integrantes em vez de 18;
- formação da comissão não respeitou proporcionalidade.

Em sua decisão, Toffoli determina que o novo colegiado do im-
peachment deve observar a proporcionalidade de representação 
dos partidos políticos e blocos parlamentares. O ministro estabe-
leceu ainda que deve ser realizada votação no plenário dos nomes 
apresentados pelos respectivos líderes, ainda que o escrutínio seja 
feito de modo simbólico.

Alerj diz que ‘rito do impeachment’ foi respeitado
A Alerj argumenta que o rito estabelecido pela Lei 1.079/50 

está sendo respeitado, com a representação de todos os partidos 
na comissão especial que analisa a denúncia e a garantia da ampla 
defesa do governador.
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1 CONCEITO DE ÉTICA.

O que você entende por ética? O que é ética?
Ética é uma palavra com origem grega, relacionada ao termo 

ethos.
Ele é direcionado à ideia de caráter, designando os costumes e 

o modo de ser de uma pessoa, ou de um grupo de pessoas.
A ética também é uma área da filosofia que estuda a conduta 

humana.
No entanto, em suas abordagens originais presentes na filoso-

fia clássica, o estudo da ética não se resumia apenas à ideia de ana-
lisar os hábitos do ser humano segundo as “regras” da sociedade 
em que está inserido.

A fundamentação teórica, essencialmente, tinha o objetivo de 
identificar os melhores caminhos para uma vida harmoniosa e sa-
tisfatória em um contexto social – tanto na esfera particular, quanto 
na esfera pública.

Naturalmente, porém, o conceito de ética não pode ser resumi-
do de forma tão simplória.

Conforme a definição do dicionário online Michaelis, o termo 
diz respeito à reflexão sobre toda a essência que permeia os princí-
pios e valores que compõem a moral, área que busca compreender 
o sentido por trás da vida humana e as “raízes” do bem e do mal.

Nesse sentido, o estudo da ética busca nortear os principais 
deveres do ser humano, considerando as bases que moldam o con-
texto social no qual ele está inserido.

A partir das noções que envolvem o conceito da palavra ética, 
é possível partir para a próxima pergunta fundamental: o que você 
entende por ética?

Talvez o fator que torna essa área da filosofia tão abrangente 
é justamente a compreensão de que, embora exista um conjunto 
de normas de boa convivência que regem a vida em sociedade, na 
prática há muitas sutilezas e interpretações acerca do que é ou não 
é ético.

Por exemplo: você pode julgar que uma atitude é completa-
mente antiética, enquanto a pessoa que a pratica compreende que 
não fez nada de errado, pois não compartilha dos mesmos princí-
pios éticos que você.

Origem do conceito de ética

A origem do conceito de ética remete aos primeiros grandes 
pensadores da humanidade: os filósofos gregos.

A criação do termo e tudo o que ele engloba surgiu em meados 
do século 4 a.C, quando teve início a ascensão das Cidades-Estado 
gregas.

Do surgimento das civilizações emergiu a necessidade de se 
pensar sobre os valores que moldam a vida em sociedade, tais 
como honestidade e fidelidade.

Você percebe como há uma correlação intrínseca entre a ne-
cessidade de se definirem modelos éticos para a organização da 
vida em comunidade?

Diante de tal constatação, quem cunhou o termo “ética” e ex-
pandiu esse campo de estudo foram filósofos dos quais você pro-
vavelmente já deve ter ouvido falar: Sócrates, Platão e Aristóteles.

Importância da ética em nossa sociedade

A ética desempenha um papel fundamental na vida em socie-
dade.

Na verdade, o contexto social, em si, é o que permite e deman-
da a existência do conceito de ética e o estudo de suas aplicações.

Para compreender um pouco melhor a necessidade de princí-
pios éticos que conduzam a vida em sociedade, experimente fazer 
o exercício de imaginar um cenário no qual não exista nenhuma 
noção de certo ou errado, moral ou imoral.

Você consegue fechar os olhos e contemplar uma realidade na 
qual ninguém precisaria seguir uma fila para pagar uma conta, nin-
guém precisaria respeitar regras de trânsito e todos poderiam falar 
no tom de voz que quisessem, independentemente do local?

Seria a receita perfeita para o caos, você concorda?
É justamente por isso que a noção de ética é fundamental.
Ela norteia os princípios e valores de uma sociedade, para que 

ela possa prosperar com justiça, harmonia, integridade e coopera-
ção.

Geralmente, a discussão sobre ética vem à tona diante de gran-
des escândalos, quando há muito dinheiro envolvido em um roubo 
ou diante de um caso de má conduta impressionante.

Contudo a ética nunca está ausente da vida em sociedade.
Ser ético ou não é uma decisão que você toma diariamente, 

nas pequenas ações do dia a dia.

Diferença entre ética e moral  

A complexidade na interpretação do que corresponde ou não 
a uma atitude ética muito tem a ver com a correlação entre dois 
conceitos geralmente confundidos: ética e moral.

A filosofia compreende ambas as definições de forma distinta.
Em entrevista à TV Bahia, o filósofo, escritor e professor de filo-

sofia da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, Mario Sergio 
Cortella, esclarece que há uma diferença essencial entre ambos os 
conceitos.

Ele pontua que a ética diz respeito ao conjunto de valores e 
princípios a partir dos quais um determinado indivíduo determina 
sua conduta social.

Por exemplo: se os princípios éticos para a vida em sociedade 
estipulam que roubar é errado, uma pessoa que os segue, natural-
mente, não deve roubar nada.

Não importa se o objeto for uma simples caneta ou uma quan-
tia de R$ 1 mil.

No entanto, isso é apenas a teoria.
Em contraste, está a prática da conduta ética.
Conforme salienta Cortella, é aí que entra a moral.
O conceito de moral diz respeito à capacidade de exercer sua 

ética na prática, na vida cotidiana.
Afinal, você já deve ter percebido que uma pessoa pode dizer 

que roubar é errado e que não faria isso em hipótese alguma, mas 
ainda assim praticar essa atitude.

No caso exemplificado, quando a oportunidade surge, a ética 
é colocada de lado e uma conduta moral diferente entra em ação.

Uma expressão que ilustra isso é a do “jeitinho brasileiro”, que 
ocorre quando a pessoa defende que possui princípios éticos só-
lidos, porém, se houver oportunidade de tirar vantagem de uma 
determinada situação, ela não hesita em fazê-lo.

O que são códigos de ética?  
Você já deve ter reparado que outra aplicabilidade comum dos 

preceitos éticos ocorre a partir da elaboração dos chamados códi-
gos de ética, que são o conjunto de normas que regem a conduta de 
determinados grupos dentro de uma sociedade.

Afinal, seria muito difícil estipular um único código de ética uni-
versal para todas as áreas da vida, certo?

Então, para embasar direcionamentos de conduta em diferen-
tes campos, são criados códigos de éticas distintos.

A compreensão é mais fácil por meio de exemplos.
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Na área profissional, há um código de ética que rege cada pro-
fissão: médicos, jornalistas, políticos, advogados devem exercer 
suas respectivas funções conforme um juramento ético – geralmen-
te proferido no momento em que recebem o diploma.

Há também códigos éticos que envolvem pautas políticas e so-
ciais em diferentes países e mercados.

No caso da indústria farmacêutica, por exemplo, em determi-
nados locais do mundo sacrificar animais em testes de laboratórios 
para pesquisas não é considerado antiético.

Em outros, a prática é proibida.
De forma resumida, o código de ética tem por objetivo orientar 

a ação de determinados grupos de pessoas em contextos específi-
cos, unificando a noção ética em torno de suas práticas.

Em artigo publicado seu blog pessoal, o economista Ricardo 
Amorim sugere, inclusive, o uso do código de ética como um meca-
nismo de combate à corrupção.

A ideia seria envergonhar publicamente políticos corruptos, 
submetendo-os a recitarem o código ético de seus respectivos car-
gos de senadores e deputados pelo menos uma vez por mês, em 
rede nacional.

“E se todos os políticos em cargos públicos tivessem de recitar 
publicamente tal código de honra uma vez por mês, expondo–os 
publicamente e os sujeitando a punições severas em caso de não 
cumprimento?”, sugere.

O que é uma pessoa antiética

Uma pessoa antiética é aquela que age de maneira contrária 
aos princípios éticos da sociedade – ou do meio – na qual está in-
serida.

De mesmo modo, sua atitude que vai na direção contrária do 
código ético em questão também é considerada antiética.

No campo da medicina, por exemplo, um médico que se recuse 
a prestar atendimento a uma pessoa que necessite de auxílio está 
violando seu código de conduta e praticando uma atitude conside-
rada antiética.

Mas não é preciso ir tão longe para esmiuçar o que significa 
ser antiético.

Em artigo publicado no LinkedIn, Fernando Alcântara de Olivei-
ra, sócio da SYARD (consultoria de compliance), exemplifica algu-
mas atitudes antiéticas:

Furar uma fila no banco, no restaurante ou no trânsito
Comprar produtos roubados ou “piratas”
Não devolver um objetivo que lhe foi emprestado
Jogar lixo em local inapropriado
Estacionar em local proibido
Utilizar trabalho infantil ou escravo.
Impossível contemplar tais exemplos e não traçar uma correla-

ção entre a política brasileira e a atitude de seus cidadãos.
Um levantamento feito pela Comissão de Ética da Presidência 

da República ao Centro de Estudos Avançados Multidisciplinares 
(CEAM), da Universidade de Brasília, estimou que 50% dos brasilei-
ros já furaram – ou ainda furam – filas.

Ser antiético não muda conforme a magnitude do ato, em si.
Em maior ou menor escala, uma ação antiética sempre será 

uma ação antiética.
Se você desviou R$ 500 ou R$ 1 milhão, a única diferença é a 

quantia.
A essência do desvio de conduta é a mesma.

 2 ÉTICA APLICADA: NOÇÕES DE ÉTICA EMPRESARIAL E 
PROFISSIONAL. 

CONCEITO DE ÉTICA EMPRESARIAL

A ética empresarial envolve os valores de uma empresa e seus 
princípios morais dentro da sociedade. Esse conceito é fundamen-
tal para uma organização que pretende construir uma boa imagem 
perante seus clientes internos e externos, parceiros e concorrentes. 
Nesse sentido, uma empresa ética é aquela que pratica os preceitos 
coletivos e se preocupa com as demandas da população, tendo sua 
conduta orientada pela responsabilidade social e ambiental.

Prezar pela ética empresarial é importante para qualquer em-
presa, independentemente do seu porte, se é do setor público ou 
privado. Ao demonstrar que é uma organização transparente, a or-
ganização será reconhecida por todos pela sua credibilidade e res-
ponsabilidade. Essa postura ajudará a companhia a ser apontada 
como referência no mercado, atraindo clientes, investidores e bons 
profissionais.

A ética empresarial deve estar presente nas atividades inter-
nas e externas de uma organização. As empresas devem prezar pela 
boa conduta de todos os seus funcionários. Quando o relaciona-
mento interpessoal é baseado em atitudes e valores positivos, há a 
construção de um ambiente de trabalho agradável para todos. Os 
funcionários passam a respeitar as regras e normas da organização 
e ficam mais abertos a cooperar uns com os outros. Todos esses 
fatores influenciam no aumento da produtividade.

Mas, em nenhum outro campo a ética empresarial está tão en-
volvida quanto na obtenção do lucro. Ter uma boa rentabilidade 
é objetivo de praticamente todas as organizações, mas os ganhos 
devem ser baseados em um trabalho honesto e que satisfaça as 
necessidades dos clientes, sem prejudicar as pessoas ou o meio 
ambiente.

Além das atitudes morais que devem nortear todas as suas ati-
vidades, a empresa pode demonstrar que é ética à sociedade por 
meio de ações que promovam o bem-estar da comunidade em que 
está inserida ou que ajudem a preservar o meio ambiente. Esse sen-
so de responsabilidade social e ambiental revela que a companhia 
não está alienada aos problemas que a rodeiam e se interessam em 
contribuir para combatê-los. Programas que beneficiam a popula-
ção em geral e de sustentabilidade são alguns exemplos disso.

DEFINIÇÃO DE ÉTICA PROFISSIONAL

A definição de ética profissional, por sua vez, está associada a 
um conjunto de preceitos éticos e morais que guiam as atitudes e 
ações de colaboradores e determinam os princípios em que devem 
pautar sua conduta durante o exercício da profissão.

Ter uma postura ética como profissional é cumprir as suas obri-
gações de acordo com os princípios determinados pelo seu grupo 
de trabalho. Cada categoria profissional tem seu próprio Código de 
Ética, um conjunto de normas elaboradas pelos Conselhos que re-
presentam e fiscalizam cada área de atuação. Para obter o diploma, 
o recém-formado precisa fazer um juramento de que seguirá todas 
essas normas durante a sua carreira.
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1 LEI Nº 7.998/1990 (PROGRAMA DESEMPREGO E 
ABONO SALARIAL - BENEFICIÁRIOS E CRITÉRIOS PARA 

SAQUE); 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990.

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, 
institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o 
abono de que tratam o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e 
o art. 239, da Constituição Federal, bem como institui o Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (FAT)

DO PROGRAMA DE SEGURO-DESEMPREGO

Art. 2º O programa do seguro-desemprego tem por finalidade:         
(Redação dada pela Lei nº 8.900, de 30.06.94)

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador de-
sempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a in-
direta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de 
trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo;        (Redação 
dada pela Lei nº 10.608, de 20.12.2002)

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do em-
prego, promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, re-
colocação e qualificação profissional.      (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 2001)

Art. 2o-A.  Para efeito do disposto no inciso II do art. 2o, fica 
instituída a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalha-
dor que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude 
de participação em curso ou programa de qualificação profissional 
oferecido pelo empregador, em conformidade com o disposto em 
convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

Art. 2o-B.        (Revogado pela Lei nº 13.134, de 2015)
Art. 2o-C O trabalhador que vier a ser identificado como sub-

metido a regime de trabalho forçado ou reduzido a condição aná-
loga à de escravo, em decorrência de ação de fiscalização do Minis-
tério do Trabalho e Emprego, será dessa situação resgatado e terá 
direito à percepção de três parcelas de seguro-desemprego no valor 
de um salário mínimo cada, conforme o disposto no § 2o deste arti-
go.       (Incluído pela Lei nº 10.608, de 20.12.2002)

§ 1o  O trabalhador resgatado nos termos do caput deste arti-
go será encaminhado, pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para 
qualificação profissional e recolocação no mercado de trabalho, por 
meio do Sistema Nacional de Emprego - SINE, na forma estabeleci-
da pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
- CODEFAT.      (Incluído pela Lei nº 10.608, de 20.12.2002)

§ 2o  Caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Estado 
do Trabalho e Emprego, estabelecer os procedimentos necessários 
ao recebimento do benefício previsto no caput deste artigo, ob-
servados os respectivos limites de comprometimento dos recursos 
do FAT, ficando vedado ao mesmo trabalhador o recebimento do 
benefício, em circunstâncias similares, nos doze meses seguintes à 
percepção da última parcela.        (Incluído pela Lei nº 10.608, de 
20.12.2002)

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o traba-
lhador dispensado sem justa causa que comprove:

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou de pessoa física 
a ela equiparada, relativos a:      (Redação dada pela Lei nº 13.134, 
de 2015)

a) pelo menos 12 (doze) meses nos últimos 18 (dezoito) meses 
imediatamente anteriores à data de dispensa, quando da primeira 
solicitação;      (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)

b) pelo menos 9 (nove) meses nos últimos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores à data de dispensa, quando da segunda 
solicitação; e      (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)

c) cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data 
de dispensa, quando das demais solicitações;      (Incluído pela Lei 
nº 13.134, de 2015)

II - (Revogado);      (Redação dada pela Lei nº 13.134, de 2015)
III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de 

prestação continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da 
Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suple-
mentar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, bem 
como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, 
de 8 de junho de 1973;

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e
V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à 

sua manutenção e de sua família.
VI - matrícula e frequência, quando aplicável, nos termos do re-

gulamento, em curso de formação inicial e continuada ou de quali-
ficação profissional habilitado pelo Ministério da Educação, nos ter-
mos do art. 18 da Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011, ofertado 
por meio da Bolsa-Formação Trabalhador concedida no âmbito do 
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pro-
natec), instituído pela Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011, ou 
de vagas gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica.      
(Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)

§ 1o  A União poderá condicionar o recebimento da assistência 
financeira do Programa de Seguro-Desemprego à comprovação da 
matrícula e da frequência do trabalhador segurado em curso de for-
mação inicial e continuada ou qualificação profissional, com carga 
horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas.     (Incluído pela Lei 
nº 12.513, de 2011)

§ 2o  O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos 
para a concessão da assistência financeira do Programa de Seguro-
-Desemprego nos casos previstos no § 1o, considerando a dispo-
nibilidade de bolsas-formação no âmbito do Pronatec ou de vagas 
gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica para o 
cumprimento da condicionalidade pelos respectivos beneficiários.      
(Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)

§ 3o  A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que 
trata este artigo considerará, entre  outros critérios, a capacidade 
de oferta, a reincidência no recebimento do benefício, o nível de 
escolaridade e a faixa etária do trabalhador.        (Incluído pela Lei 
nº 12.513, de 2011)

§ 4o  O registro como Microempreendedor Individual - MEI, 
de que trata o art. 18-A da Lei Complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006, não comprovará renda própria suficiente à ma-
nutenção da família, exceto se demonstrado na declaração anual 
simplificada da microempresa individual. (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 155, de 2016)   Produção de efeito

Art. 3o-A.  A periodicidade, os valores, o cálculo do número 
de parcelas e os demais procedimentos operacionais de pagamento 
da bolsa de qualificação profissional, nos termos do art. 2o-A desta 
Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos 
adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto 
quanto à dispensa sem justa causa.       (Incluído pela Medida Provi-
sória nº 2.164-41, de 2001)

Art. 4o O benefício do seguro-desemprego será concedido ao 
trabalhador desempregado, por período máximo variável de 3 (três) 
a 5 (cinco) meses, de forma contínua ou alternada, a cada período 
aquisitivo, contados da data de dispensa que deu origem à última 
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habilitação, cuja duração será definida pelo Conselho Deliberativo 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat).      (Redação dada 
pela Lei nº 13.134, de 2015)

§ 1o O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado 
a cada novo período aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas 
nos incisos I, III, IV e V do caput do art. 3o.      (Incluído pela Lei nº 
13.134, de 2015)

§ 2o A determinação do período máximo mencionado no caput 
observará a seguinte relação entre o número de parcelas mensais 
do benefício do seguro-desemprego e o tempo de serviço do tra-
balhador nos 36 (trinta e seis) meses que antecederem a data de 
dispensa que originou o requerimento do seguro-desemprego, ve-
dado o cômputo de vínculos empregatícios utilizados em períodos 
aquisitivos anteriores:      (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)

I - para a primeira solicitação:       (Incluído pela Lei nº 13.134, 
de 2015)

a) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo em-
pregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, 
no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 23 (vinte e três) meses, 
no período de referência; ou      (Incluído pela Lei nº 13.134, de 
2015)

b) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo em-
pregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, 
no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no período de referência;      
(Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)

II - para a segunda solicitação:      (Incluído pela Lei nº 13.134, 
de 2015)

a) 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empre-
gatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no 
mínimo, 9 (nove) meses e, no máximo, 11 (onze) meses, no período 
de referência;      (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)

b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo em-
pregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, 
no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 23 (vinte e três) meses, 
no período de referência; ou      (Incluído pela Lei nº 13.134, de 
2015)

c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo em-
pregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, 
no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no período de referência;      
(Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)

III - a partir da terceira solicitação:       (Incluído pela Lei nº 
13.134, de 2015)

a) 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empre-
gatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no 
mínimo, 6 (seis) meses e, no máximo, 11 (onze) meses, no período 
de referência;      (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)

b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo em-
pregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, 
no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 23 (vinte e três) meses, 
no período de referência; ou      (Incluído pela Lei nº 13.134, de 
2015)

c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo em-
pregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, 
no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no período de referência.       
(Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)

§ 3o A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho 
será havida como mês integral para os efeitos do § 2o.      (Incluído 
pela Lei nº 13.134, de 2015)

§ 4o Nos casos em que o cálculo da parcela do seguro-desem-
prego resultar em valores decimais, o valor a ser pago deverá ser 
arredondado para a unidade inteira imediatamente superior.      (In-
cluído pela Lei nº 13.134, de 2015)

§ 5o O período máximo de que trata o caput poderá ser excep-
cionalmente prolongado por até 2 (dois) meses, para grupos especí-
ficos de segurados, a critério do Codefat, desde que o gasto adicio-

nal representado por esse prolongamento não ultrapasse, em cada 
semestre, 10% (dez por cento) do montante da reserva mínima de 
liquidez de que trata o § 2o do art. 9o da Lei no 8.019, de 11 de abril 
de 1990.      (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)

§ 6o Na hipótese de prolongamento do período máximo de 
percepção do benefício do seguro-desemprego, o Codefat observa-
rá, entre outras variáveis, a evolução geográfica e setorial das taxas 
de desemprego no País e o tempo médio de desemprego de grupos 
específicos de trabalhadores.      (Incluído pela Lei nº 13.134, de 
2015)

§ 7o O Codefat observará as estatísticas do mercado de tra-
balho, inclusive o tempo médio de permanência no emprego, por 
setor, e recomendará ao Ministro de Estado do Trabalho e Emprego 
a adoção de políticas públicas que julgar adequadas à mitigação da 
alta rotatividade no emprego.      (Incluído pela Lei nº 13.134, de 
2015)

Art. 4o-A.  (VETADO).      (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)
Art. 4-B.  Sobre os valores pagos ao beneficiário do seguro-de-

semprego será descontada a respectiva contribuição previdenciária 
e o período será computado para efeito de concessão de benefícios 
previdenciários.            (Incluído pela Medida Provisória nº 905, de 
2019)     Vigência

Art. 5º O valor do benefício será fixado em Bônus do Tesouro 
Nacional (BTN), devendo ser calculado segundo 3 (três) faixas sala-
riais, observados os seguintes critérios:

I - até 300 (trezentos) BTN, multiplicar-se-á o salário médio dos 
últimos 3 (três) meses pelo fator 0,8 (oito décimos);

II - de 300 (trezentos) a 500 (quinhentos) BTN aplicar-se-á, até 
o limite do inciso anterior, a regra nele contida e, no que exceder, o 
fator 0,5 (cinco décimos);

III - acima de 500 (quinhentos) BTN, o valor do benefício será 
igual a 340 (trezentos e quarenta) BTN.

§ 1º Para fins de apuração do benefício, será considerada a mé-
dia dos salários dos últimos 3 (três) meses anteriores à dispensa, 
devidamente convertidos em BTN pelo valor vigente nos respecti-
vos meses trabalhados.

§ 2º O valor do benefício não poderá ser inferior ao valor do 
salário mínimo.

§ 3º No pagamento dos benefícios, considerar-se-á:
I - o valor do BTN ou do salário mínimo do mês imediatamente 

anterior, para benefícios colocados à disposição do beneficiário até 
o dia 10 (dez) do mês;

II - o valor do BTN ou do salário mínimo do próprio mês, para 
benefícios colocados à disposição do beneficiário após o dia 10 
(dez) do mês.

Art. 6º O seguro-desemprego é direito pessoal e intransferível 
do trabalhador, podendo ser requerido a partir do sétimo dia sub-
seqüente à rescisão do contrato de trabalho.

Art. 7º O pagamento do benefício do seguro-desemprego será 
suspenso nas seguintes situações:

I - admissão do trabalhador em novo emprego;
II - início de percepção de benefício de prestação continuada da 

Previdência Social, exceto o auxílio-acidente, o auxílio suplementar 
e o abono de permanência em serviço;

III - início de percepção de auxílio-desemprego.
IV - recusa injustificada por parte do trabalhador desemprega-

do em participar de ações de recolocação de emprego, conforme 
regulamentação do Codefat.      (Incluído pela Lei nº 13.134, de 
2015)

Art. 7o-A.  O pagamento da bolsa de qualificação profissional 
será suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho.      (In-
cluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

Art. 8o  O benefício do seguro-desemprego será cancelado:      
(Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011)
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I - pela recusa por parte do trabalhador desempregado de ou-
tro emprego condizente com sua qualificação registrada ou decla-
rada e com sua remuneração anterior;        (Redação dada pela Lei 
nº 12.513, de 2011)

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações 
necessárias à habilitação;       (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 
2011)

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida 
do benefício do seguro-desemprego; ou       (Redação dada pela Lei 
nº 12.513, de 2011)

IV - por morte do segurado.       (Redação dada pela Lei nº 
12.513, de 2011)

§ 1o  Nos casos previstos nos incisos I a III deste artigo, será 
suspenso por um período de 2 (dois) anos, ressalvado o prazo de ca-
rência, o direito do trabalhador à percepção do seguro-desempre-
go, dobrando-se este período em caso de reincidência.        (Incluído 
pela Lei nº 12.513, de 2011)

§ 2o  O benefício poderá ser cancelado na hipótese de o bene-
ficiário deixar de cumprir a condicionalidade de que trata o § 1o do 
art. 3o desta Lei, na forma do regulamento.       (Incluído pela Lei nº 
12.513, de 2011)

Art. 8o-A.  O benefício da bolsa de qualificação profissional será 
cancelado nas seguintes situações:       (Incluído pela Medida Provi-
sória nº 2.164-41, de 2001)

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho;        (In-
cluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações 
necessárias à habilitação;       (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.164-41, de 2001)

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida 
da bolsa de qualificação profissional;       (Incluído pela Medida Pro-
visória nº 2.164-41, de 2001)

IV - por morte do beneficiário.        (Incluído pela Medida Provi-
sória nº 2.164-41, de 2001)

Art. 8o-B.  Na hipótese prevista no § 5o do art. 476-A da Conso-
lidação das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualifica-
ção profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas 
das parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a que fizer jus, 
sendo-lhe garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do 
Seguro-Desemprego.       (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-
41, de 2001)

Art. 8o-C.  Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, 
desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata 
o art. 476-A da CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os 
incisos I e II do art. 3o desta Lei.         (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.164-41, de 2001)

DO ABONO SALARIAL

Art. 9o É assegurado o recebimento de abono salarial anual, no 
valor máximo de 1 (um) salário-mínimo vigente na data do respec-
tivo pagamento, aos empregados que:          (Redação dada pela Lei 
nº 13.134, de 2015)      (Produção de efeitos)

I - tenham percebido, de empregadores que contribuem para o 
Programa de Integração Social (PIS) ou para o Programa de Forma-
ção do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), até 2 (dois) salários 
mínimos médios de remuneração mensal no período trabalhado e 
que tenham exercido atividade remunerada pelo menos durante 30 
(trinta) dias no ano-base;

II - estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos no Fundo 
de Participação PIS-Pasep ou no Cadastro Nacional do Trabalhador.

Parágrafo único.         (Revogado pela Medida Provisória nº 665, 
de 2014)

§ 1o  No caso de beneficiários integrantes do Fundo de Parti-
cipação PIS-Pasep, serão computados no valor do abono salarial os 
rendimentos proporcionados pelas respectivas contas individuais.        
(Incluído pela Medida Provisória nº 665, de 2014)

§ 2o O valor do abono salarial anual de que trata o caput será 
calculado na proporção de 1/12 (um doze avos) do valor do salá-
rio-mínimo vigente na data do respectivo pagamento, multiplicado 
pelo número de meses trabalhados no ano correspondente.        (In-
cluído pela Lei nº 13.134, de 2015)      (Produção de efeitos)

§ 3o A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho 
será contada como mês integral para os efeitos do § 2o deste artigo.        
(Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)      (Produção de efeitos)

§ 4o O valor do abono salarial será emitido em unidades intei-
ras de moeda corrente, com a suplementação das partes decimais 
até a unidade inteira imediatamente superior.        (Incluído pela Lei 
nº 13.134, de 2015)      (Produção de efeitos)

Art. 9º-A.  O abono será pago por meio de instituições finan-
ceiras, mediante:      (Redação dada pela Medida Provisória nº 905, 
de 2019)

I - depósito em nome do trabalhador;        (Incluído pela Lei nº 
13.134, de 2015)

II - saque em espécie; ou        (Incluído pela Lei nº 13.134, de 
2015)

III - folha de salários.        (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)
§ 1o         (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)
§ 2o As instituições financeiras pagadoras manterão em seu 

poder, à disposição das autoridades fazendárias, por processo que 
possibilite sua imediata recuperação, os comprovantes de paga-
mentos efetuados.        (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)

DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

Art. 10.  É instituído o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), 
vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego, destinado ao cus-
teio do Programa de Seguro-Desemprego, ao  pagamento do abono 
salarial e ao financiamento de programas de educação profissional 
e tecnológica e de desenvolvimento econômico.        (Redação dada 
pela Lei nº 12.513, de 2011)

Parágrafo único. O FAT é um fundo contábil, de natureza finan-
ceira, subordinando-se, no que couber, à legislação vigente.

Art. 11. Constituem recursos do FAT:
I - o produto da arrecadação das contribuições devidas ao PIS 

e ao Pasep;
II - o produto dos encargos devidos pelos contribuintes, em de-

corrência da inobservância de suas obrigações;
III - a correção monetária e os juros devidos pelo agente apli-

cador dos recursos do fundo, bem como pelos agentes pagadores, 
incidentes sobre o saldo dos repasses recebidos;

IV - o produto da arrecadação da contribuição adicional pelo 
índice de rotatividade, de que trata o § 4º do art. 239 da Constitui-
ção Federal.

V - outros recursos que lhe sejam destinados.
Art. 12. (Vetado).
Art. 13. (Vetado).
Art. 14. (Vetado).
Art. 15.  Os pagamentos dos benefícios do Programa Seguro-

-Desemprego e do abono salarial serão realizados por meio de ins-
tituições financeiras, conforme regulamento editado pela Secreta-
ria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.       
(Redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 2019)

Parágrafo único. Sobre o saldo de recursos não desembolsados, 
os agentes pagadores remunerarão o FAT, no mínimo com correção 
monetária.

Art. 16.       (Revogado pela Lei nº 8.019, de 11/04/90)
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Art. 17.  (Revogado pela Lei nº 8.019, de 11/04/90)

GESTÃO

Art. 18.  É instituído o Conselho Deliberativo do Fundo de Am-
paro ao Trabalhador - CODEFAT, composto por representação de 
trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades governamen-
tais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.           (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 200’)

§ 1º  (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
§ 2º  (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
§ 3º Os representantes dos trabalhadores serão indicados pelas 

centrais sindicais e confederações de trabalhadores; e os represen-
tantes dos empregadores, pelas respectivas confederações.

§ 4º Compete ao Ministro do Trabalho a nomeação dos mem-
bros do Codefat.

§ 5º  (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
§ 6º Pela atividade exercida no Codefat seus membros não se-

rão remunerados.
Art. 19. Compete ao Codefat gerir o FAT e deliberar sobre as 

seguintes matérias:
I - (Vetado).
II - aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho 

Anual do Programa do Seguro-Desemprego e do abono salarial e os 
respectivos orçamentos;

III - deliberar sobre a prestação de conta e os relatórios de exe-
cução orçamentária e financeira do FAT;

IV - elaborar a proposta orçamentária do FAT, bem como suas 
alterações;

V - propor o aperfeiçoamento da legislação relativa ao segu-
ro-desemprego e ao abono salarial e regulamentar os dispositivos 
desta Lei no âmbito de sua competência;

VI - decidir sobre sua própria organização, elaborando seu re-
gimento interno;

VII - analisar relatórios do agente aplicador quanto à forma, 
prazo e natureza dos investimentos realizados;

VIII - fiscalizar a administração do fundo, podendo solicitar in-
formações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e 
quaisquer outros atos;

IX - definir indexadores sucedâneos no caso de extinção ou al-
teração daqueles referidos nesta Lei;

X - baixar instruções necessárias à devolução de parcelas do 
benefício do seguro-desemprego, indevidamente recebidas;

XI - propor alteração das alíquotas referentes às contribuições a 
que alude o art. 239 da Constituição Federal, com vistas a assegurar 
a viabilidade econômico-financeira do FAT;

XII - (Vetado);
XIII - (Vetado);
XIV - fixar prazos para processamento e envio ao trabalhador 

da requisição do benefício do seguro-desemprego, em função das 
possibilidades técnicas existentes, estabelecendo-se como objetivo 
o prazo de 30 (trinta) dias;

XV - (Vetado);
XIV - (Vetado);
XVII - deliberar sobre outros assuntos de interesses do FAT.
Art. 19-A.  O Codefat poderá priorizar projetos das entidades inte-

grantes do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) 
desde que:          (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)      (Vide)

I - o ente federado de vinculação da entidade que solicita o 
recurso possua o respectivo Plano de Atendimento Socioeducativo 
aprovado;          (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)      (Vide)

II - as entidades governamentais e não governamentais inte-
grantes do Sinase que solicitem recursos tenham se submetido à 
avaliação nacional do atendimento socioeducativo.          (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012)      (Vide)

Art. 20. A Secretaria-Executiva do Conselho Deliberativo será 
exercida pelo Ministério do Trabalho, e a ela caberão as tarefas téc-
nico-administrativas relativas ao seguro-desemprego e abono sala-
rial.

Art. 21. As despesas com a implantação, administração e ope-
ração do Programa do Seguro-Desemprego e do abono salarial, ex-
ceto as de pessoal, correrão por conta do FAT.

Art. 22. Os recursos do FAT integrarão o orçamento da seguri-
dade social na forma da legislação pertinente.

DA FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES

Art. 23. Compete ao Ministério do Trabalho a fiscalização do 
cumprimento do Programa de Seguro-Desemprego e do abono sa-
larial.

Art. 24. Os trabalhadores e empregadores prestarão as infor-
mações necessárias, bem como atenderão às exigências para a con-
cessão do seguro-desemprego e o pagamento do abono salarial, 
nos termos e prazos fixados pelo Ministério do Trabalho.

Art. 25.  As infrações às disposições desta Lei pelo empregador 
acarretam a aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 
634-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre-
to-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.          (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 905, de 2019)

Art. 25-A. O trabalhador que infringir o disposto nesta Lei e 
houver percebido indevidamente parcela de seguro-desemprego 
sujeitar-se-á à compensação automática do débito com o novo be-
nefício, na forma e no percentual definidos por resolução do Code-
fat. (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)

§ 1o O ato administrativo de compensação automática poderá 
ser objeto de impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, pelo trabalha-
dor, por meio de requerimento de revisão simples, o qual seguirá o 
rito prescrito pela Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999. (Incluído 
pela Lei nº 13.134, de 2015)

§ 2o A restituição de valor devido pelo trabalhador de que trata 
o caput deste artigo será realizada mediante compensação do saldo 
de valores nas datas de liberação de cada parcela ou pagamento 
com Guia de Recolhimento da União (GRU), conforme regulamen-
tação do Codefat. (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015)

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 26. (Vetado).
Art. 27. A primeira investidura do Codefat dar-se-á no prazo de 

30 (trinta) dias da publicação desta Lei.
Art. 28. No prazo de trinta dias as contribuições ao PIS e ao Pa-

sep, arrecadadas a partir de 5 de outubro de 1988 e não utilizadas 
nas finalidades previstas no art. 239 da Constituição Federal, serão 
recolhidas como receita do FAT.        (Redação dada pela Lei nº 8.019, 
de 11/04/90)

Parágrafo único. (Vetado).
Art. 29.          (Revogado pela Lei nº 8.019, de 11/04/90)
Art. 30. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 

de 90 (noventa) dias e apresentará projeto lei regulamentando a 
contribuição adicional pelo índice de rotatividade, de que trata o 
§ 4º do art. 239 da Constituição Federal, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de janeiro de 1990; 169º da Independência e 102º 

da República.
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LEI Nº 8.036/1990 (FGTS: POSSIBILIDADES E CONDI-
ÇÕES DE UTILIZAÇÃO/SAQUE; CERTIFICADO DE REGU-
LARIDADE DO FGTS; GUIA DE RECOLHIMENTO (GRF); 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), insti-
tuído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se 
por esta lei.

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas 
a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, de-
vendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a 
assegurar a cobertura de suas obrigações.

 § 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do 
caput deste artigo:

 a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, § 4º;
 b) dotações orçamentárias específicas;
 c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS;
d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras.
§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são ab-

solutamente impenhoráveis.
Art. 3o  O FGTS será regido por normas e diretrizes estabeleci-

das por um Conselho Curador, composto por representação de tra-
balhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais, 
na forma estabelecida pelo Poder Executivo.          (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)         (Vide Decreto nº 
3.101, de 2001)

§ 1º A Presidência do Conselho Curador será exercida pelo re-
presentante do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 2o          (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 
2001)

§ 3º Os representantes dos trabalhadores e dos empregadores 
e seus respectivos suplentes serão indicados pelas respectivas cen-
trais sindicais e confederações nacionais e nomeados pelo Ministro 
do Trabalho e da Previdência Social, e terão mandato de 2 (dois) 
anos, podendo ser reconduzidos uma única vez.

 § 4º O Conselho Curador reunir-se-á ordinariamente, a cada bi-
mestre, por convocação de seu Presidente. Esgotado esse período, 
não tendo ocorrido convocação, qualquer de seus membros poderá 
fazê-la, no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo necessidade, qual-
quer membro poderá convocar reunião extraordinária, na forma 
que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 5o  As decisões do Conselho serão tomadas com a presença 
da maioria simples de seus membros, tendo o Presidente voto de 
qualidade.      (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, 
de 2001)

§ 6º As despesas porventura exigidas para o comparecimento 
às reuniões do Conselho constituirão ônus das respectivas entida-
des representadas.

§ 7º As ausências ao trabalho dos representantes dos trabalha-
dores no Conselho Curador, decorrentes das atividades desse ór-
gão, serão abonadas, computando-se como jornada efetivamente 
trabalhada para todos os fins e efeitos legais.

§ 8º Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social proporcionar ao Conselho Curador os meios necessários ao 
exercício de sua competência, para o que contará com uma Secre-
taria Executiva do Conselho Curador do FGTS.

§ 9º Aos membros do Conselho Curador, enquanto represen-
tantes dos trabalhadores, efetivos e suplentes, é assegurada a esta-
bilidade no emprego, da nomeação até um ano após o término do 
mandato de representação, somente podendo ser demitidos por 
motivo de falta grave, regularmente comprovada através de pro-
cesso sindical.

Art. 3o  O FGTS será regido por normas e diretrizes estabeleci-
das por um Conselho Curador, composto por representação de tra-
balhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais, 
na forma estabelecida pelo Poder Executivo.             (Redação dada 
pela Lei nº 9.649, de 1998)             (Vide Medida Provisória nº 2.216-
37, de 2001)              (Vide Decreto nº 3.101, de 2001)

§ 1º A Presidência do Conselho Curador será exercida pelo Mi-
nistro de Estado da Economia ou por representante, por ele indica-
do, da área fazendária do governo.               (Redação dada pela Lei 
nº 13.932, de 2019)

§ 2o                (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, 
de 2001)

§ 3º Os representantes dos trabalhadores e dos empregadores 
e seus suplentes serão indicados pelas respectivas centrais sindicais 
e confederações nacionais, serão nomeados pelo Poder Executivo, 
terão mandato de 2 (dois) anos e poderão ser reconduzidos uma 
única vez, vedada a permanência de uma mesma pessoa como 
membro titular, como suplente ou, de forma alternada, como titu-
lar e suplente, por período consecutivo superior a 4 (quatro) anos 
no Conselho.               (Redação dada pela Lei nº 13.932, de 2019)

§ 4º O Conselho Curador reunir-se-á ordinariamente, a cada bi-
mestre, por convocação de seu Presidente. Esgotado esse período, 
não tendo ocorrido convocação, qualquer de seus membros poderá 
fazê-la, no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo necessidade, qual-
quer membro poderá convocar reunião extraordinária, na forma 
que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 4º-A. As reuniões do Conselho Curador serão públicas, bem 
como gravadas e transmitidas ao vivo por meio do sítio do FGTS na 
internet, o qual também possibilitará acesso a todas as gravações 
que tiverem sido efetuadas dessas reuniões, resguardada a possi-
bilidade de tratamento sigiloso de matérias assim classificadas na 
forma da lei.               (Incluído pela Lei nº 13.932, de 2019)

§ 5o  As decisões do Conselho serão tomadas com a presen-
ça da maioria simples de seus membros, tendo o Presidente voto 
de qualidade.             (Redação dada pela Lei nº 9.649, de 1998)             
(Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

§ 6º As despesas porventura exigidas para o comparecimento 
às reuniões do Conselho constituirão ônus das respectivas entida-
des representadas.

§ 7º As ausências ao trabalho dos representantes dos trabalha-
dores no Conselho Curador, decorrentes das atividades desse ór-
gão, serão abonadas, computando-se como jornada efetivamente 
trabalhada para todos os fins e efeitos legais.

§ 8º O Poder Executivo designará, entre os órgãos governa-
mentais com representação no Conselho Curador do FGTS, aquele 
que lhe proporcionará estrutura administrativa de suporte para o 
exercício de sua competência e que atuará na função de Secreta-
ria Executiva do colegiado, não permitido ao Presidente do Con-
selho Curador acumular a titularidade dessa Secretaria Executiva.               
(Redação dada pela Lei nº 13.932, de 2019)

§ 9º Aos membros do Conselho Curador, enquanto representan-
tes dos trabalhadores, efetivos e suplentes, é assegurada a estabilidade 
no emprego, da nomeação até um ano após o término do mandato de 
representação, somente podendo ser demitidos por motivo de falta 
grave, regularmente comprovada através de processo sindical.

§ 10. Os membros do Conselho Curador do FGTS serão escolhi-
dos dentre cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimen-
to, e deverão ser atendidos os seguintes requisitos:               (Incluído 
pela Lei nº 13.932, de 2019)
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1 LEGISLAÇÃO: LEI Nº 8.078/1990 (DISPÕE SOBRE A 
PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR E DÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS); 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providên-
cias.

TÍTULO I
Dos Direitos do Consumidor

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e de-
fesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos ter-
mos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal 
e art. 48 de suas Disposições Transitórias.

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire 
ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de 
pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas rela-
ções de consumo.

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersona-
lizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, cria-
ção, construção, transformação, importação, exportação, distribui-
ção ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou 
imaterial.

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de con-
sumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, fi-
nanceira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações 
de caráter trabalhista.

CAPÍTULO II
Da Política Nacional de Relações de Consumo

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por 
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o res-
peito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus inte-
resses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como 
a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 
seguintes princípios: 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mer-
cado de consumo;

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente 
o consumidor:

a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações 

representativas;
c) pela presença do Estado no mercado de consumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequa-

dos de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho.
III - harmonização dos interesses dos participantes das relações 

de consumo e compatibilização da proteção do consumidor com 
a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de 
modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econô-
mica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé 
e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores;

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, 
quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mer-
cado de consumo;

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes 
de controle de qualidade e segurança de produtos e serviços, as-
sim como de mecanismos alternativos de solução de conflitos de 
consumo;

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos prati-
cados no mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e 
utilização indevida de inventos e criações industriais das marcas e 
nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 
aos consumidores;

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;
VIII - estudo constante das modificações do mercado de con-

sumo.

Art. 5° Para a execução da Política Nacional das Relações de 
Consumo, contará o poder público com os seguintes instrumentos, 
entre outros:

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para 
o consumidor carente;

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumi-
dor, no âmbito do Ministério Público;

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendi-
mento de consumidores vítimas de infrações penais de consumo;

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas 
Especializadas para a solução de litígios de consumo;

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das 
Associações de Defesa do Consumidor.

CAPÍTULO III
Dos Direitos Básicos do Consumidor

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos pro-

vocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços consi-
derados perigosos ou nocivos;

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos 
produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igual-
dade nas contratações;

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produ-
tos e serviços, com especificação correta de quantidade, caracte-
rísticas, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem; (Redação dada pela Lei nº 
12.741, de 2012) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, mé-
todos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas 
e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e 
serviços;

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam 
prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos su-
pervenientes que as tornem excessivamente onerosas;

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e 
morais, individuais, coletivos e difusos;

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vis-
tas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, indi-
viduais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, admi-
nistrativa e técnica aos necessitados;

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a 
critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossu-
ficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;

IX - (Vetado);
X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em ge-

ral.
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Parágrafo único.  A informação de que trata o inciso III do caput 
deste artigo deve ser acessível à pessoa com deficiência, observado 
o disposto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 

Art. 7° Os direitos previstos neste código não excluem outros 
decorrentes de tratados ou convenções internacionais de que o 
Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de regulamen-
tos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 
como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, 
costumes e equidade.

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos res-
ponderão solidariamente pela reparação dos danos previstos nas 
normas de consumo.

CAPÍTULO IV
Da Qualidade de Produtos e Serviços, da Prevenção e da 

Reparação dos Danos
SEÇÃO I

Da Proteção à Saúde e Segurança

Art. 8° Os produtos e serviços colocados no mercado de consu-
mo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, 
exceto os considerados normais e previsíveis em decorrência de 
sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer 
hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a seu res-
peito.

§ 1º Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe 
prestar as informações a que se refere este artigo, através de im-
pressos apropriados que devam acompanhar o produto. (Redação 
dada pela Lei nº 13.486, de 2017)

§ 2º O fornecedor deverá higienizar os equipamentos e utensí-
lios utilizados no fornecimento de produtos ou serviços, ou coloca-
dos à disposição do consumidor, e informar, de maneira ostensiva e 
adequada, quando for o caso, sobre o risco de contaminação.   (In-
cluído pela Lei nº 13.486, de 2017)

Art. 9° O fornecedor de produtos e serviços potencialmente 
nocivos ou perigosos à saúde ou segurança deverá informar, de ma-
neira ostensiva e adequada, a respeito da sua nocividade ou peri-
culosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em 
cada caso concreto.

Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de con-
sumo produto ou serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto 
grau de nocividade ou periculosidade à saúde ou segurança.

§ 1° O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente 
à sua introdução no mercado de consumo, tiver conhecimento da 
periculosidade que apresentem, deverá comunicar o fato imediata-
mente às autoridades competentes e aos consumidores, mediante 
anúncios publicitários.

§ 2° Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo ante-
rior serão veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do 
fornecedor do produto ou serviço.

§ 3° Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de 
produtos ou serviços à saúde ou segurança dos consumidores, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão infor-
má-los a respeito.

Art. 11. (Vetado).

SEÇÃO II
Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou es-
trangeiro, e o importador respondem, independentemente da exis-
tência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumi-

dores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, 
montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondiciona-
mento de seus produtos, bem como por informações insuficientes 
ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.

§ 1° O produto é defeituoso quando não oferece a segurança 
que dele legitimamente se espera, levando-se em consideração as 
circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - sua apresentação;
II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
III - a época em que foi colocado em circulação.
§ 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro 

de melhor qualidade ter sido colocado no mercado.
§ 3° O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só 

não será responsabilizado quando provar:
I - que não colocou o produto no mercado;
II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito 

inexiste;
III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos 
do artigo anterior, quando:

I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não 
puderem ser identificados;

II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabri-
cante, produtor, construtor ou importador;

III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis.
Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudi-

cado poderá exercer o direito de regresso contra os demais respon-
sáveis, segundo sua participação na causação do evento danoso.

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independente-
mente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados 
aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, 
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua 
fruição e riscos.

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança 
que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração 
as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
III - a época em que foi fornecido.
§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de 

novas técnicas.
§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado 

quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
§ 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será 

apurada mediante a verificação de culpa.

Art. 15. (Vetado)

Art. 16. (Vetado)

Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumi-
dores todas as vítimas do evento.

SEÇÃO III
Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou 
não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade 
ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao con-
sumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações constantes 
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do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, 
respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o 
consumidor exigir a substituição das partes viciadas.

§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, 
pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em 
perfeitas condições de uso;

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;

III - o abatimento proporcional do preço.
§ 2° Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação 

do prazo previsto no parágrafo anterior, não podendo ser inferior a 
sete nem superior a cento e oitenta dias. Nos contratos de adesão, 
a cláusula de prazo deverá ser convencionada em separado, por 
meio de manifestação expressa do consumidor.

§ 3° O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas 
do § 1° deste artigo sempre que, em razão da extensão do vício, 
a substituição das partes viciadas puder comprometer a qualidade 
ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de 
produto essencial.

§ 4° Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I 
do § 1° deste artigo, e não sendo possível a substituição do bem, 
poderá haver substituição por outro de espécie, marca ou modelo 
diversos, mediante complementação ou restituição de eventual di-
ferença de preço, sem prejuízo do disposto nos incisos II e III do § 
1° deste artigo.

§ 5° No caso de fornecimento de produtos in natura, será 
responsável perante o consumidor o fornecedor imediato, exceto 
quando identificado claramente seu produtor.

§ 6° São impróprios ao uso e consumo:
I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos;
II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, 

falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, 
perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as normas regula-
mentares de fabricação, distribuição ou apresentação;

III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inade-
quados ao fim a que se destinam.

Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos ví-
cios de quantidade do produto sempre que, respeitadas as varia-
ções decorrentes de sua natureza, seu conteúdo líquido for inferior 
às indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem 
ou de mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alter-
nativamente e à sua escolha:

I - o abatimento proporcional do preço;
II - complementação do peso ou medida;
III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, 

marca ou modelo, sem os aludidos vícios;
IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 

atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.
§ 1° Aplica-se a este artigo o disposto no § 4° do artigo anterior.
§ 2° O fornecedor imediato será responsável quando fizer a pe-

sagem ou a medição e o instrumento utilizado não estiver aferido 
segundo os padrões oficiais.

Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qua-
lidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o 
valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as 
indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, poden-
do o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:

I - a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando ca-
bível;

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;

III - o abatimento proporcional do preço.
§ 1° A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros 

devidamente capacitados, por conta e risco do fornecedor.
§ 2° São impróprios os serviços que se mostrem inadequados 

para os fins que razoavelmente deles se esperam, bem como aque-
les que não atendam as normas regulamentares de prestabilidade.

Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por obje-
tivo a reparação de qualquer produto considerar-se-á implícita a 
obrigação do fornecedor de empregar componentes de reposição 
originais adequados e novos, ou que mantenham as especificações 
técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização 
em contrário do     consumidor.

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessio-
nárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreen-
dimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou par-
cial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas 
compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma 
prevista neste código.

Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os vícios de qualida-
de por inadequação dos produtos e serviços não o exime de res-
ponsabilidade.

Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou serviço 
independe de termo expresso, vedada a exoneração contratual do 
fornecedor.

Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que im-
possibilite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista 
nesta e nas seções anteriores.

§ 1° Havendo mais de um responsável pela causação do dano, 
todos responderão solidariamente pela reparação prevista nesta e 
nas seções anteriores.

§ 2° Sendo o dano causado por componente ou peça incorpo-
rada ao produto ou serviço, são responsáveis solidários seu fabri-
cante, construtor ou importador e o que realizou a incorporação.

SEÇÃO IV
Da Decadência e da Prescrição

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil 
constatação caduca em:

I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de pro-
dutos não duráveis;

II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de 
produtos duráveis.

§ 1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da en-
trega efetiva do produto ou do término da execução      dos serviços.

§ 2° Obstam a decadência:
I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor 

perante o fornecedor de produtos e serviços até a resposta negativa 
correspondente, que deve ser transmitida de forma inequívoca;

II - (Vetado).
III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento.
§ 3° Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se 

no momento em que ficar evidenciado o defeito.

Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos 
danos causados por fato do produto ou do serviço prevista na Se-
ção II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do 
conhecimento do dano e de sua autoria.
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SEÇÃO V
Da Desconsideração da Personalidade Jurídica

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da 
sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso 
de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou 
violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração tam-
bém será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, 
encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração.

§ 1° (Vetado).
§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as so-

ciedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas 
obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsá-
veis pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.
§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sem-

pre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao res-
sarcimento de prejuízos causados aos consumidores.

CAPÍTULO V
Das Práticas Comerciais

SEÇÃO I
Das Disposições Gerais

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se 
aos consumidores todas as pessoas determináveis ou não, expostas 
às práticas nele previstas.

SEÇÃO II
Da Oferta

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente pre-
cisa, veiculada por qualquer forma ou meio de comunicação com 
relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o 
fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o contra-
to que vier a ser celebrado.

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem 
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em 
língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantida-
de, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre 
outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores.

Parágrafo único.  As informações de que trata este artigo, nos 
produtos refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de 
forma indelével. (Incluído pela Lei nº 11.989, de 2009)

Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a 
oferta de componentes e peças de reposição enquanto não cessar 
a fabricação ou importação do produto.

Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta 
deverá ser mantida por período razoável de tempo, na forma da lei.

Art. 33. Em caso de oferta ou venda por telefone ou reembolso 
postal, deve constar o nome do fabricante e endereço na embala-
gem, publicidade e em todos os impressos utilizados na transação 
comercial.

Parágrafo único.  É proibida a publicidade de bens e serviços 
por telefone, quando a chamada for onerosa ao consumidor que a 
origina. (Incluído pela Lei nº 11.800, de 2008).

Art. 34. O fornecedor do produto ou serviço é solidariamente 
responsável pelos atos de seus prepostos ou representantes autô-
nomos.

Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cum-
primento à oferta, apresentação ou publicidade, o consumidor po-
derá, alternativamente e à sua livre escolha:

I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da 
oferta, apresentação ou publicidade;

II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente;
III - rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia 

eventualmente antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas 
e danos.

SEÇÃO III
Da Publicidade

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o 
consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal.

Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus produtos 
ou serviços, manterá, em seu poder, para informação dos legítimos 
interessados, os dados fáticos, técnicos e científicos que dão sus-
tentação à mensagem.

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.
§ 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou co-

municação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, 
por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir 
em erro o consumidor a respeito da natureza, características, quali-
dade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros 
dados sobre produtos e serviços.

§ 2° É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de 
qualquer natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a su-
perstição, se aproveite da deficiência de julgamento e experiência 
da criança, desrespeita valores ambientais, ou que seja capaz de in-
duzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa 
à sua saúde ou segurança.

§ 3° Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa por 
omissão quando deixar de informar sobre dado essencial do produ-
to ou serviço.

§ 4° (Vetado).

Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da informa-
ção ou comunicação publicitária cabe a quem as patrocina.

SEÇÃO IV
Das Práticas Abusivas

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, den-
tre outras práticas abusivas: 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao 
fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa 
causa, a limites quantitativos;

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na 
exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de con-
formidade com os usos e costumes;

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, 
qualquer produto, ou fornecer qualquer serviço;

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, 
tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, 
para impingir-lhe seus produtos ou serviços;

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;
VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e 

autorização expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de 
práticas anteriores entre as partes;
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VII - repassar informação depreciativa, referente a ato pratica-
do pelo consumidor no exercício de seus direitos;

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou 
serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi-
ciais competentes ou, se normas específicas não existirem, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade cre-
denciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (Conmetro);

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, di-
retamente a quem se disponha a adquiri-los mediante pronto pa-
gamento, ressalvados os casos de intermediação regulados em leis 
especiais; 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. 
XI - Dispositivo incluído pela MPV nº 1.890-67, de 22.10.1999, 

transformado em inciso XIII, quando da conversão na Lei nº 9.870, 
de 23.11.1999.

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obri-
gação ou deixar a fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou 
contratualmente estabelecido. Parágrafo único. Os serviços presta-
dos e os produtos remetidos ou entregues ao consumidor, na hipó-
tese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexis-
tindo obrigação de pagamento.

XIV - permitir o ingresso em estabelecimentos comerciais ou 
de serviços de um número maior de consumidores que o fixado 
pela autoridade administrativa como máximo.  (Incluído pela Lei nº 
13.425, de 2017)

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos 
ou entregues ao consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equi-
param-se às amostras grátis, inexistindo obrigação de pagamento.

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao 
consumidor orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-o-
bra, dos materiais e equipamentos a serem empregados, as con-
dições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 
serviços.

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá valida-
de pelo prazo de dez dias, contado de seu recebimento pelo con-
sumidor.

§ 2° Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga 
os contraentes e somente pode ser alterado mediante livre nego-
ciação das partes.

§ 3° O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acrés-
cimos decorrentes da contratação de serviços de terceiros não pre-
vistos no orçamento prévio.

Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou de serviços 
sujeitos ao regime de controle ou de tabelamento de preços, os 
fornecedores deverão respeitar os limites oficiais sob pena de não 
o fazendo, responderem pela restituição da quantia recebida em 
excesso, monetariamente atualizada, podendo o consumidor exigir 
à sua escolha, o desfazimento do negócio, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis.

SEÇÃO V
Da Cobrança de Dívidas

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente 
não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida 
tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, 
salvo hipótese de engano justificável.

Art. 42-A. Em todos os documentos de cobrança de débitos 
apresentados ao consumidor, deverão constar o nome, o endereço 
e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do fornecedor do 
produto ou serviço correspondente. 

SEÇÃO VI
Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá 
acesso às informações existentes em cadastros, fichas, registros e 
dados pessoais e de consumo arquivados sobre ele, bem como so-
bre as suas respectivas fontes.

§ 1° Os cadastros e dados de consumidores devem ser objeti-
vos, claros, verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não 
podendo conter informações negativas referentes a período supe-
rior a cinco anos.

§ 2° A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais 
e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao consumidor, 
quando não solicitada por ele.

§ 3° O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus 
dados e cadastros, poderá exigir sua imediata correção, devendo o 
arquivista, no prazo de cinco dias úteis, comunicar a alteração aos 
eventuais destinatários das informações incorretas.

§ 4° Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, 
os serviços de proteção ao crédito e congêneres são considerados 
entidades de caráter público.

§ 5° Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do 
consumidor, não serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de 
Proteção ao Crédito, quaisquer informações que possam impedir 
ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.

§ 6o Todas as informações de que trata o  caput  deste artigo 
devem ser disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive para 
a pessoa com deficiência, mediante solicitação do consumidor. (In-
cluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor mante-
rão cadastros atualizados de reclamações fundamentadas contra 
fornecedores de produtos e serviços, devendo divulgá-lo pública e 
anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida ou 
não pelo fornecedor.

§ 1° É facultado o acesso às informações lá constantes para 
orientação e consulta por qualquer interessado.

§ 2° Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras 
enunciadas no artigo anterior e as do parágrafo único do art. 22 
deste código.

Art. 45. (Vetado).

CAPÍTULO VI
Da Proteção Contratual

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não 
obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de 
tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos 
instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a compreensão 
de seu sentido e alcance.

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de manei-
ra mais favorável ao consumidor.
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1. ABERTURA E MOVIMENTAÇÃO DE CONTAS: DOCU-
MENTOS BÁSICOS.

Abertura e movimentação de contas: documentos básicos

Para abertura de conta de depósitos é obrigatória a completa 
identificação do depositante,  mediante preenchimento de ficha-
-proposta contendo, no mínimo, as seguintes informações:

I – qualificação do depositante:
a) pessoas físicas: nome completo, filiação, nacionalidade, data 

e local do nascimento, sexo, estado civil, nome do cônjuge, se ca-
sado, profissão, documento de identificação (tipo, número, data de 
emissão e órgão expedidor) e número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas – CPF;

b) pessoas jurídicas: razão social, atividade principal, forma e 
data de constituição, documentos, contendo as informações refe-
ridas na alínea anterior, que qualifiquem e autorizem os represen-
tantes, mandatários ou prepostos a movimentar a conta, número 
de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e atos 
constitutivos, devidamente registrados.

II – endereços residencial e comercial completos;
III – número do telefone e código DDD;
IV – fontes de referência consultadas;
V – data da abertura da conta e respectivo número;
VI – assinatura do depositante.

IMPORTANTE: Se a conta de depósitos for titulada por menor 
ou por pessoa incapaz, além de sua qualificação, também deverá 
ser identificado o responsável que o assistir ou o representa.

FICHA PROPOSTA

A ficha-proposta relativa a conta de depósitos à vista deverá 
conter, ainda, cláusulas tratando, entre outros, dos seguintes assun-
tos:

I – saldo exigido para manutenção da conta;
II – condições estipuladas para fornecimento de talonário de 

cheques;
III – obrigatoriedade de comunicação, devidamente formaliza-

da pelo depositante, sobre qualquer alteração nos dados cadastrais 
e nos documentos.

IV –inclusão do nome do depositante no Cadastro de Emitentes 
de Cheques sem Fundos (CCF), nos termos da regulamentação em 
vigor, no caso de emissão de cheques sem fundos, com a devolução 
dos cheques em poder do depositante à instituição financeira;

V – informação de que os cheques liquidados, uma vez micro-
filmados, poderão ser destruídos;

VI –procedimentos a serem observados com vistas ao encerra-
mento da conta de depósitos.

As fichas-proposta, bem como as cópias da documentação re-
ferida no artigo anterior, poderão  ser microfilmadas, decorrido o 
prazo mínimo de 5 (cinco) anos.

IMPORTANTE: É vedado o fornecimento de talonário de che-
ques ao depositante enquanto não verificadas as informações cons-
tantes da ficha-proposta ou quando, a qualquer tempo, forem cons-
tatadas irregularidades nos dados de identificação do depositante 
ou de seu procurador É facultada à instituição financeira a abertura, 
manutenção ou encerramento de conta de depósitos à vista cujo 
titular figure ou tenha figurado no Cadastro de Emitentes de Che-
ques sem Fundos (CCF), sendo proibido o fornecimento de talão de 
cheque.

FORNECIMENTO DE TALÃO

As instituições financeiras devem incluir nos contratos de aber-
tura e manutenção de contas de depósitos à vista movimentáveis 
por meio de cheques, entre outras, cláusulas prevendo:

I. as regras de natureza operacional para o fornecimento de fo-
lhas de cheques;

II. a possibilidade de não fornecimento ou de interrupção do 
fornecimento de folhas de cheques;

III. a gratuidade do fornecimento de até dez folhas de cheques 
por mês, desde que o correntista reúna os requisitos necessários à 
utilização de cheques.

As regras para o fornecimento de folhas de cheques ao corren-
tista devem ser estabelecidas com base, entre outros, nos seguintes 
critérios:

1. saldo suficiente para o pagamento de cheque;
2. restrições cadastrais;
3. histórico de práticas e ocorrências na utilização de cheques;
4. estoque de folhas de cheque em poder do correntista;
5.  registro no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos 

(CCF); e
6. regularidade dos dados e dos documentos de identificação 

do correntista.

No site do Banco Central encontramos uma área de PERGUN-
TAS E RESPOSTAS que podem esclarecer várias dúvidas, vejamos:

1. Quais os tipos de conta que posso ter?
Você pode ter conta de depósito à vista, de depósito a prazo e 

de poupança.
- A conta de depósito à vista é do tipo mais comum. Nela, o di-

nheiro do depositante fica à sua disposição para ser sacado a qual-
quer momento.

- A conta de depósito a prazo é o tipo de conta onde o seu 
dinheiro só pode ser sacado depois de um prazo fixado por ocasião 
do depósito.

- A conta de poupança foi criada para estimular a economia 
popular e permite a aplicação de pequenos valores que passam a 
gerar rendimentos mensalmente.

2. O que é conta-salário?
A conta-salário é um tipo especial de conta destinada ao pa-

gamento de salários, proventos, soldos, vencimentos, aposentado-
rias, pensões e similares. A conta-salário não admite outro tipo de 
depósito além dos créditos da entidade pagadora e não é movimen-
tável por cheques.

O instrumento contratual é firmado entre a instituição financei-
ra e a entidade pagadora. A cota-salário não está sujeita aos regula-
mentos aplicáveis às demais contas de depósito.

3. O que é necessário para eu abrir uma conta de depósitos?
Dispor da quantia mínima exigida pelo banco, preencher a fi-

cha-proposta de abertura de conta, que é o contrato firmado entre 
banco e cliente, e apresentar os originais dos seguintes documen-
tos:

• no caso de pessoa física:
• documento de identificação (carteira de identidade ou equi-

valente, como carteira profissional, carteira de trabalho ou certifi-
cado de reservista);

• CPF;
• comprovante de residência.
• no caso de pessoa jurídica:
• documento de constituição da empresa (contrato social e re-

gistro na junta comercial);
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• documentos que qualifiquem e autorizem os representantes, 
mandatários ou prepostos a movimentar a conta;

• inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

4. O menor de idade pode ser titular de conta bancária?
Sim. O jovem menor de 16 anos precisa ser representado pelo 

pai ou responsável legal. O maior de 16 e menor de 18 anos (não-
-emancipado) deve ser assistido pelo pai ou pelo responsável legal.

5. Que informações o banco deve me prestar no ato de aber-
tura da minha conta?

Informações sobre direitos e deveres do correntista e do ban-
co, constantes de contrato, como:

• saldo médio mínimo exigido para manutenção da conta;
• condições para fornecimento de talonário de cheques;
• necessidade de você comunicar, por escrito, qualquer mu-

dança de endereço ou número de telefone;
• condições para inclusão do nome do depositante no Cadas-

tro de Emitentes de Cheque sem Fundos (CCF);
• informação de que os cheques liquidados, uma vez microfil-

mados, poderão ser destruídos;
• tarifas de serviços;
• necessidade de comunicação prévia, por escrito, da intenção 

de qualquer das partes de encerrar a conta;
• prazo para adoção das providências relacionadas à rescisão 

do contrato;
• necessidade de expedição de aviso da instituição financeira 

ao correntista, admitida a utilização de meio eletrônico, com a data 
do efetivo encerramento da conta de depósitos à vista;

• obrigatoriedade da devolução das folhas de cheque em po-
der do correntista, ou de apresentação de declaração de que as 
inutilizou;

• necessidade de manutenção de fundos suficientes para o pa-
gamento de compromissos assumidos com a instituição financeira 
ou decorrentes de disposições legais;

Todos esses assuntos devem estar previstos em cláusulas ex-
plicativas na ficha-proposta, que é o contrato de abertura da conta 
celebrado entre o banco e você.

6. Quais os cuidados que devo tomar antes de abrir uma con-
ta?

• Ler atentamente o contrato de abertura de conta (ficha-pro-
posta);

• não assinar nenhum documento antes de esclarecer todas 
as dúvidas;

• solicitar cópia dos documentos que assinou.

7. Quais os cuidados que o banco deve ter por ocasião da 
abertura de minha conta?

As informações incluídas na ficha-proposta e todos os docu-
mentos de identificação devem ser conferidos, nos originais, pelo 
funcionário encarregado da abertura da conta, que assina a ficha 
juntamente com o gerente responsável. Os nomes desses dois fun-
cionários devem estar claramente indicados na ficha-proposta.

Em caso de abertura de contas para deficientes visuais o banco 
deve providenciar a leitura de todo o contrato, em voz alta.

8. O dinheiro depositado em qualquer tipo de conta pode ser 
transferido, pelo banco, para qualquer modalidade de investimen-
to sem minha autorização?

Não. Somente com sua autorização feita por escrito ou por 
meio eletrônico.

9. Quando o banco fizer algum débito em minha conta, fica 
obrigado a me informar?

O débito dos impostos e das tarifas previstas no contrato (ou 
ficha-proposta) pode ser feito sem aviso.

Qualquer outra cobrança não prevista só pode ser feita me-
diante o seu prévio consentimento.

Você pode autorizar, por escrito ou por meio eletrônico, o débi-
to em sua conta por ordem de terceiro.

Depósitos realizados em sua conta por falha do banco podem 
ser estornados sem aviso prévio.

10. O banco é obrigado a me fornecer comprovante da opera-
ção de depósito realizada?

Sim. É da natureza do contrato de depósito a entrega imediata, 
pelo banco depositário, de  recibo da operação de depósito reali-
zada. O banco e você podem pactuar, em comum acordo, outras 
formas de comprovação da operação realizada.

11. Posso abrir uma conta em moeda estrangeira?
As contas em moeda estrangeira no País podem ser abertas por 

estrangeiros transitoriamente no Brasil e por brasileiros residentes 
ou domiciliados no exterior. Além dessas situações, existem outras 
especificamente tratadas na regulamentação cambial.

12. O que é necessário para encerrar a minha conta no banco?
Sendo um contrato voluntário e por tempo indeterminado, 

uma conta bancária pode ser encerrada por qualquer uma das par-
tes contratadas.

Quando a iniciativa do encerramento for do banco, este deve 
comunicar o fato a você, solicitando-lhe a regularização do saldo e a 
devolução dos cheques por acaso em seu poder, e anotar a decisão 
na ficha-proposta.

O banco deverá encerrar a conta se forem verificadas irregu-
laridades nas informações  prestadas, julgadas de natureza grave, 
comunicando o fato imediatamente ao Banco Central.

No caso da inclusão no CCF, o encerramento da conta depende 
da decisão do próprio banco,mas não poderá continuar fornecendo 
talão de cheque a você.

Quando a iniciativa do encerramento for sua, deverá observar 
os seguintes cuidados:

• entregar ao banco correspondência solicitando o encerra-
mento da sua conta, exigindo recibo na cópia, ou enviar pelo cor-
reio, por meio de carta registrada;

• verificar se todos os cheques emitidos foram compensados 
para evitar que seu nome seja incluído no CCF pelo motivo 13 (con-
ta encerrada);

• entregar ao banco os cheques ainda em seu poder.
• Documentação Necessária para a abertura de contas (BACEN)

Pessoas Físicas
- Documento de Identificação
- CPF
- Comprovante de residência

Pessoas Jurídicas
- Documento de constituição e alterações
- CNPJ
- Qualificação dos representantes
- Documentação dos representantes
• Contas não movimentadas nos últimos 06 meses e com saldo 

inferior ao mínimo: sujeitas a tarifas.
• Conta de titular falecido: movimentação apenas mediante a 

apresentação de alvará judicial, exceto conta conjunta de titulares 
solidários.
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• Contas de depósitos judiciais: movimentação apenas através 
de alvará ou mandado judicial.

• Menores de 16 anos: movimentação exclusiva pelo pai, mãe, 
tutor ou curador (ou seja, por seu representante).

• Maiores de 16 e menores de 18 anos: a movimentação pode 
ser assistida ou autorizada pelo pai, mãe ou responsável.

Comentário: É responsabilidade dos pais, toda a movimenta-
ção de titulares com idade entre 16 e 18 anos.

MOVIMENTAÇÕES DE CONTAS DE DEPÓSITO À VISTA:

Documento de Crédito – DOC:
• Valor Mínimo: não tem
• Valor Máximo: R$ 4.999,99

Transferência Eletrônica Disponível – TED:
• Valor Mínimo: R$ 250,00
• Valor Máximo: não tem, porém se o valor for inferior a R$ 

1.000.000,00 é liquidada no SITRAF, enquanto as de valores supe-
riores são liquidadas diretamente no STR.

Na transferência de recursos destinada à liquidação antecipada 
de contratos de concessão de crédito e de arrendamento mercan-
til em conta não movimentável por cheques destinada ao registro 
e controle de fluxo de recursos de pagamentos de salários, venci-
mentos, proventos, aposentadorias, pensões e similares, deve ser 
utilizada exclusivamente a TED independemente do valor.

ENCERRAMENTO DE CONTAS
→ Por ser um contrato voluntário e por tempo indeterminado, 

uma conta bancária pode ser encerrada por qualquer uma das par-
tes contratadas a qualquer momento.

• Iniciativa do Banco:
• Após comunicação ao cliente, por escrito;
• Mediante a verificação de irregularidades cometidas pelo 

cliente, julgadas de natureza grave (Ex. Documentos Fraudados). O 
banco deve comunicar imediatamente ao Banco Central.

• Encerramento da conta por iniciativa do cliente:
• Entregar ao banco correspondência (em duas vias) solicitan-

do o encerramento de sua conta; (assinar modelo pronto do banco)
• Verificar se todos os cheques que não estão em seu poder 

foram compensados, para evitar a sua devolução e a conseqüente 
inclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques Sem Fundos (alínea 
13, conta encerrada);

• Entregar ao banco os cheques ainda em seu poder.

O encerramento de contas empresarias não significa o imedia-
to encerramento das contas dos seus sócios, e vice-versa.

Comentário: É proibido o encerramento de contas pelo banco, 
sem aviso prévio ao titular da conta.

TIPO DE CONTAS
→Tipos de conta:
a) Individual: um único titular;
b) Conjunta: mais de um titular.
• Simples ou não solidária: necessidade da assinatura de todos 

os titulares;
• Solidária: necessidade da assinatura de apenas um dos titulares.

Atenção: desde 01/10/2004, é proibida a abertura e movimen-
tação de conta corrente conjunta em nome de pessoas jurídicas.

Comentário: As contas conjuntas NÃO solidárias são também 
conhecidas como contas do tipo “e” onde se exige a assinatura de 
ambos os titulares para movimentações financeiras. Essas  contas 
são vetadas o uso de cartão magnético.1

1  Fonte: www,jkolb.com.br

2. PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA: CAPACIDADE E 
INCAPACIDADE CIVIL, REPRESENTAÇÃO E DOMICÍLIO.

Pessoa Física

É o ser humano nascido da mulher.  Sua existência começa do 
nascimento com vida (a respiração é a melhor prova do nascimento 
com vida) e termina com a morte.

O homem, pessoa natural, é sujeito e titular da relação jurídica.

Pessoa Jurídica

Pessoas jurídicas são entidades a que a lei empresta persona-
lidade, isto e, são seres que atuam na vida jurídica, com personali-
dade diversa da dos indivíduos que os compõem, capazes de serem 
sujeitos de direitos e obrigações na ordem civil.

1) De acordo com a sua estrutura: a) as que têm como elemen-
to adjacente o homem, isto é, as que se compõem pela reunião 
de pessoas, tais como as associações e as sociedades; b) as que se 
constituem em torno de um patrimônio destinado a um fim, isto é, 
as fundações.

2) De acordo com sua órbita de atuação: as pessoas podem ser 
de direito externo (as várias Nações, a Santa Sé, a Organização das 
Nações Unidas) ou interno (a União, os Estados, o Distrito Federal 
e cada um dos Municípios legalmente constituídos); e de direito 
privado (as sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas ou 
literárias, as associações de utilidade publica, as fundações e, ainda, 
as sociedades mercantis).

Dentre as pessoas jurídicas de Direito privado, podemos dis-
tinguir as associações, isto e, agrupamentos de indivíduos sem fim 
lucrativo, como os clubes desportivos, os centros culturais, as enti-
dades pias, etc.; e, de outro, as sociedades, isto é, os agrupamentos 
individuais com escopo de lucro.

A existência, perante a lei, das pessoas jurídicas de direito pri-
vado começa com a inscrição dos seus contrates, atos constitutivos, 
estudos ou compromissos em seu registro publico peculiar.

Antes da inscrição, a pessoa jurídica pode existir no plano dos 
acontecimentos, mas o direito despreza sua existência, nega-lhe 
personalidade civil, ou seja, nega-lhe a capacidade para ser titular 
de direitos (pois, para que a pessoa moral ingresse na orbita jurídi-
ca, é necessário o elemento formal, ou seja, a inscrição no registro 
próprio).

Cumpre ressaltar, porém, que o ordenamento jurídico não 
pode ignorar a existência de fato da pessoa moral, antes de seu 
registro.  Assim, embora não prestigie a existência, atribui alguma 
conseqüência a tal organismo.

Para se proceder ao registro de uma pessoa jurídica de direito 
privado de natureza civil, apresentam-se dois exemplares do jornal 
oficial em que houverem sido publicados os estatutos, contratos ou 
outros documentos constitutivos ao cartório competente. No do-
cumento deve figurar, para que seja declarado peio Oficial, no livro 
competente:

I - a denominação fundo social (quando houver), os fins e a 
sede da associação, ou fundação, bem como o tempo de sua du-
ração;

II - o modo por que se administra e representa a sociedade, 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

III - se os estatutos, contrato ou o compromisso são reformá-
veis no tocante a administração, e de que modo;

IV - se os membros respondem ou não, subsidiariamente, uns 
pelos outros, pelas obrigações sociais;
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V - as condições de extinção das pessoas jurídicas, e o destino 
de seu patrimônio, nesse caso;

VI - os nomes dos fundadores, ou instituidores, e dos membros 
da diretoria provisória ou definitiva, com indicação da nacionalida-
de, estado civil ou profissão de cada um, bem como o nome e resi-
dência do apresentante dos exemplares.

Capacidade e incapacidade civil

Capacidade de fato ou de exercício: É poder exercer pessoal-
mente seus direitos, praticando os atos sem interferência de ou-
trem.

Capacidade de direito ou de gozo: É inerente a toda pessoa a 
partir do nascimento com vida, significando ser sujeito de direito, 
participar do mundo jurídico.

Capacidade civil: Aptidão da pessoa para praticar atos da vida 
civil, poder livremente contratar adquirindo direitos e aceitando 
obrigações.

- Enquanto não adquirida a capacidade plena, há a necessidade 
de que, para prática dos atos, sejam representados ou assistidos 
por quem tenha legitimidade para fazê-lo (é a chamada capacidade 
de fato). 

- Incapacidade: A incapacidade é a inaptidão para praticar pes-
soalmente os atos civis. 

- Quem não tem capacidade de fato ou de exercício é incapaz 
juridicamente.

A incapacidade decorre de vários fatores, como a idade e o pró-
prio estado de saúde mental das pessoas. 

Incapacidade Absoluta

PF fica impedida de participar pessoalmente de qualquer ato 
jurídico.

São absolutamente incapazes:
- Menores de 16 anos (menores impúberes);
- Enfermos ou deficientes mentais que não tiverem o necessá-

rio discernimento para prática desses atos (loucos de todo gênero, 
surdos mudos que não puderem exprimir a sua vontade);

- Aqueles que momentaneamente não puderem exprimir sua 
vontade.

- Os ausentes, declarados tais por ato do juiz.

Obs.: a incapacidade absoluta dos maiores de 16 anos deverá 
ser reconhecida judicialmente.

Representação: 
Absolutamente incapazes - Representados.
- Menores de 16 anos-pelo pai, pela mãe ou pelo tutor legal;
- Demais-por curador nomeado legalmente.

Incapacidade Relativa: 
A PF pode praticar, por si, os atos da vida civil, devidamente 

assistido por quem legalmente tenha essa atribuição.

São relativamente incapazes:
-Os maiores de 16 e menores de 18 anos (menores púberes); 
-Os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os deficientes 

mentais, com discernimento reduzido; 
-Os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;
-Os pródigos (pessoas que gastam ou se desfazem de seus ha-

veres ou bens, sem justificativa, desabusada e desordenadamente, 
em visível  ameaça à estabilidade econômica de seu patrimônio).

-Relativamente incapazes – Assistidos.
-Maiores de 16 anos e menores de 18 anos -pelo pai ou pela 

mãe. Na falta destes por um tutor nomeado legalmente; 
-Demais: por um curador nomeado legalmente.

Obs.: a incapacidade relativa dos maiores de 18 anos deverá ser 
reconhecida judicialmente, com a nomeação do respectivo curador.

Fim da Incapacidade para os menores:
- Ao atingir a maioridade, ou seja, completar 18 anos de idade;
- Por emancipação, que pode ocorrer nas seguintes circunstân-

cias:
- Concessão dos pais ou de um deles na falta do outro, por in-

termédio de escritura pública, ao menor com idade superior a 16 
anos ou por decisão judicial quando o menor estiver sob tutela.

- Pelo casamento civil, observando que a idade mínima é de 
16 anos tanto para homens como para mulheres, salvo exceções 
legais;

- Pelo exercício de emprego público efetivo;
- Pela colação de grau em curso de ensino superior;
- Pela participação em sociedade civil ou comercial, ou pela 

existência de relação de emprego, desde que, em função deles, o 
menor de 16 anos completos tenha economia própria. Em ambos 
os casos é necessária a declaração em sentença judicial da emanci-
pação do menor.

- Os índios ou silvícolas são incapazes, deverão ser representa-
dos ou assistidos pela FUNAI. Serão capazes quando reconhecida, 
em sentença judicial a plenitude de sua capacidade civil.

- Para efeito trabalhista, menor é aquele maior de 14 anos e 
menos de 18anos. Nessa idade poderá ter conta salário (sem repre-
sentação /assistência). Deve sacar mediante recibo e de uma só vez. 
“MENOR APRENDIZ”.

Capacidade e Representação das Pessoas Jurídicas

No momento em que a pessoa jurídica registra seu contrato 
constitutivo, adquire personalidade, isto e, capacidade para ser ti-
tular de direito.  Naturalmente ela só pode ser titular daqueles di-
reitos compatíveis com a sua condição de pessoa fictícia, ou seja, os 
patrimônios.  Não se lhe admitem os direitos personalísticos.

Para exercer tais direitos, a pessoa jurídica recorre a pessoas fí-
sicas que a representam, ou seja, por quem os respectivos estatutos 
designarem ou, não os designando, pelos seus diretores.

Capacidade e Incapacidade

Se toda relação jurídica tem por titular um homem, verdade e, 
também, que todo homem pode ser titular de uma relação jurídica.  
Isto é, todo ser humano tem capacidade para ser titular de direitos.

Antigamente, nos regimes onde florescia a escravidão, o escra-
vo em vez de sujeito era objeto de direito.  No mundo moderno, a 
mera circunstancia de existir confere ao homem a possibilidade de 
ser titular de direitos.  A isso se chama personalidade.

Afirmar que o homem tem personalidade e o mesmo que dizer 
que ele tem capacidade para ser titular de direitos.  Tal personalida-
de se adquire com o nascimento com vida.

Parece que melhor se conceituaria personalidade dizendo ser 
a aptidão para adquirir direitos e assumir obrigações na ordem ci-
vil.  Como se vera, a aptidão para adquirir direitos não se identifica 
com a aptidão para exercer direitos, da qual se excluem as pessoas 
mencionadas (incapazes), que pessoalmente não os podem exercer.

Voltando a analise, se deve ressaltar a relevância, na pratica, 
de tal dispositivo, conforme se demonstre que o indivíduo nasceu 
morto, ou morreu logo após o nascimento. Por exemplo: suponha 
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que um indivíduo morreu, deixando esposa gravida; se a criança 
nascer morta, o patrimônio do “de cujus” passara aos herdeiros 
deste, que podem ser seus pais, se ele os tiver; se a criança nascer 
viva, morrendo no segundo subseqüente, o patrimônio de seu pai 
pré-morto (que foi a seu filho no momento em que ele nasceu com 
vida) passara aos do infante, no caso, a mãe.

A lei brasileira protege os direitos do nascituro desde a sua 
concepção (nascituro é o ser já concebido, mas que se encontra no 
ventre materno), embora só lhe conceda a personalidade se nascer 
com vida.

A personalidade que o indivíduo adquire, ao nascer com vida, 
termina com a morte.  No instante em que expira, cessa sua aptidão 
para ser titular de direitos, e seus bens se transmitem, incontinenti, 
a seus herdeiros.

Já foi dito que todo ser humano, desde seu nascimento ate sua 
morte, tem capacidade para ser titular de direitos e obrigações, na 
ordem civil.  Mas isso não significa que todas as pessoas possam 
exercer, pessoalmente, tais direitos.  A lei, tendo em vista a idade, a 
saúde ou o desenvolvimento intelectual de determinadas pessoas, 
com o intuito de protege-las, não lhes permite o exercício pessoal 
de direitos, e denomina tais pessoas de incapazes.

Portanto, incapacidade é o reconhecimento da inexistência, 
numa pessoa, daqueles requisitos que a lei acha indispensáveis 
para que ela exerça os seus direitos.

Existe, assim, uma distinção entre incapacidade absoluta e re-
lativa.

São absolutamente incapazes aqueles que não podem, por si 
mesmos, praticar quaisquer atos jurídicos e, se o fizerem, tais atos 
são nulos.  Por exemplo: se um menor impubere vende uma pro-
priedade, ou faz um contrato de seguro, tal ato e absolutamente 
ineficaz, porque a manifestação de vontade provinda dele, despre-
zada que é pelo ordenamento jurídico, não produz efeitos na orbita 
do direito, e nulo o ato e não gera efeitos.

Diferente e a incapacidade relativa, porque a inaptidão físico-
-psíquica e menos intensa.  Trata-se de pessoas que, sem terem um 
julgamento, adequado das coisas, apresentam um grau de perfei-
ção intelectual não-desprezível.  A lei, então, lhes permite a pratica 
de atos jurídicos, condicionando a validade destes ao fato de eles 
se aconselharem com pessoa plenamente capaz (seu pai, tutor ou 
curador)que os devem assistir-nos atos jurídicos.

Enquanto o absolutamente incapaz e representado, o relativa-
mente incapaz e apenas assistido.

O ato praticado pelo relativamente incapaz não e nulo, mas 
anulável.

Entende-se por pródigo aquele que, desordenadamente, gasta 
e destrói o seu patrimônio.  Como a sua deficiência só se mostra no 
trato de seus próprios bens, sua incapacidade e limitada aos atos 
que o podem conduzir a um empobrecimento.

Os silvícolas, por viverem afastados da civilização, não contam, 
habitualmente, com um grau de experiência suficiente para defen-
der sua pessoa e seus bens, em contato com o branco.  No entanto, 
deixam de ser considerados relativamente incapazes se adaptarem 
e se integrarem a civilização do pais.

Responsabilidade das Pessoas Jurídicas

As pessoas jurídicas são responsáveis na orbita civil, contratual 
e extracontratual.

As pessoas jurídicas com fim lucrativo só serão responsáveis 
pelos atos ilícitos, praticados por seus representantes, provando-se 
que concorreram com culpa para o evento danoso.

Tal culpa poderá se configurar quer na eleição de seus admi-
nistradores, quer na vigilância de sua atividade.  Mas, atualmente, 
houve uma evolução nesta interpretação através de uma farta juris-
prudência de nossos Tribunais.

Assim, quando a pessoa jurídica de finalidade lucrativa causar 
dano a outrem através de ato de seu representante, surge a presun-
ção que precisa ser destruída pela própria pessoa jurídica, sob pena 
de ser condenada solidariamente a reparação do prejuízo.

Quanto a responsabilidade das associações que não tem lucro, 
nada se encontra na lei.  A responsabilidade pela reparação do pre-
juízo será do agente causador.  Apenas, neste caso, deve a vitima 
demonstrar a culpa da associação.

Extinção das Pessoas Jurídicas
I - pela sua dissolução, deliberada entre os seus membros, sal-

vo o direito da minoria e de terceiros;
II pela sua dissolução, quando a lei determine;
III pela sua dissolução em virtude de ato do Governo que lhe 

casse a autorização para funcionar, quando a pessoa jurídica incorra 
em atos opostos aos seus fins ou nocivos ao bem público.

Quando se trata de pessoa jurídica com finalidade lucrativa, 
nenhum problema surge quanto ao destino dos bens.  Eles serão 
repartidos entre os sócios, pois o lucro constitui o próprio objeto 
que os reuniu.

Nas associações sem fim lucrativo que se dissolvem, o patrimô-
nio seguira a destinação dada pelos Estatutos; em não havendo tal, 
a deliberação eficaz dada pelos sócios sobre a matéria.  Se os - mes-
mos nada resolveram, ou se a deliberação for - ineficaz, devolver-
-se-á o patrimônio a um estabelecimento publico congênere ou de 
fins semelhantes.  Se, no Município, Estado ou no Distrito-Federal, 
inexistirem estabelecimentos nas condições indicadas, o patrimô-
nio passara a Fazenda Publica.

Fundações

Fundação e uma organização que gira em torno de um patri-
mônio, que se destina a uma determinada finalidade.  Deve ser ulti-
mada por escritura publica ou testamento.

Aquele a quem o instituidor cometer a aplicação do patrimônio 
elaborara o Estatuto da fundação projetada, submetendo-o a auto-
ridade competente, isto e, ao órgão do Ministério Publico.  Aprova-
do por este, o Estatuto devera ser registrado e, neste momento, a 
Fundação adquire personalidade jurídica.

A lei só permite que se altere o Estatuto da Fundação consoan-
te três condições: 1º) deliberação da maioria dos administradores e 
representantes da Fundação; 2º) respeito a sua finalidade original; 
3º) aprovação da autoridade competente.

A Fundação se extingue quando vencido o prazo de sua existên-
cia. Tal hipótese raramente se apresenta, porque, em geral , a Fun-
dação e criada por prazo indeterminado; além disso, extingue-se 
quando se torna nociva ao interesse publico; e, finalmente, quando 
seu objeto se torna impossível.

Nas três hipóteses acima, o patrimônio da Fundação extinta vai 
se incorporar ao de outras de fins idênticos ou semelhantes.

Representação e Domicilio

Domicílio-civil da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece 
sua residência com animo definitivo.

A ideia de animo definitivo vai decorrer das circunstancias ex-
ternas reveladoras da intenção do indivíduo, isto é, do seu propósi-
to de fazer daquele local o centro de suas atividades.

O conceito de domicílio se distingue do de residência.  Este re-
presenta uma relação de fato entre uma pessoa e um lugar, envol-
vendo a ideia de habitação, enquanto o de domicílio compreende 
o de residência, acrescido do animo de ai fazer o centro de sua ati-
vidade jurídica.
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